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OL.- Shidicato dos Trabalhadores ns Estabelecimentos de Ensino de Pernambuco
CGC 24.13009810001-60

INTEEPE

Sede provisória: ia da Conceiç	*, 152 andar, Boa Vista - Recife-PE

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da Sexta Região.

Tribunal Regional do Trabalho
R E O 1 A o

IA-:--Livro	
--

:: 7gC
Hora:	-

Serv. Cadast. Pocessuais

Sindicato dos
de Pernambuco - SINTEPE -
54, 19 andar, Boa Vista -
presidente, a Srta. Maria
tante (doc. 01, anexo), ad
Exa., mui respeitosamente,
letivo de trabalho contra
- ESUP - estabelecido, eu
tos - pelos motivos de fat

Trabalhadores nos Estabelecimentos de Ensino
com sede, em Recife, i. rua da Conceição, nQ
para o ato, representado pela sua diretora-
Sulene Oliveira Juli.o, pelo procurador bas-
vagado infra-assinado, vem à presença de V.
para requerer a instauraçao de dissídio co-
o Centro de Relaç6es Públicas de Pernambuco
Recife,1W. Rosa e Silva, n 2 839, Afli -

o e de direito abaixo aduzidos:

o suscitado, com efeito
corda coletivo de traba-
concedia-se a parcela

reajuste salarial	de
integralizado: lO	(dez
co por cento), a título

1 - 27 de abril do corrente ano
retroativo ao primeiro dia do citado mês, um s
lho através do qual, dentre outros benefícios,
da categoria profissional ora representada um
15,5 (quinze vírgula cinco por cento), assim
porcento), a título de aumento real; e 5 (cix
de produtividade (doc. 02, anexo);

2 - Objetivando recuperar as perdas salariais impingidas pé

lo plano "Brasil Novo", no repostas através do supra citado acordo,
(doo. 02, anexo), obteve o sindicato suscitante, de assembléia geral lê

galmente convocada (doc. 03, anexo), poderes para revisar o aludido a-
corda, com base na pauta deliberada (doc. 04, anexo), e deflagrar greve
e, ou, instaurar dissídio coletivo 48 (quarenta e oito) horas após	a
frustração da negociaç.o pretendida (docs. 05 e 06, anexo);

3 - reuni.o de conciliação, mediada pela Delegacia Regio
nal do Trabalho em Pernambuco - DRT-PE, convocada a pedido do sindicato
suscitante (doo. 07, anexo), negou-se o suscitante em atender aos itens
da pauta apresentada (doc. 04, anexo), inclusive a reposiç.o de apenas
71,11 (setenta e um vírgula onze por cento), índice concedido por este
egrégio Tribunal aos seus professores (doo. 08,anexo);

4 - Malograda a negociação (doo. 08, anexo), deu-se início
ao movimento grevista a zero hora do dia 06 de setembro de 1990, o qual
perdura, até hoje, sem possibilidade de solução negociada,
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CGC 24130.098/0001-60

5 - Assim, mister se faz que se integre à pauta de reivindi-
caç6es, para efeito de apreciaçao por parte deste Egrégio Tribunal, o pa
qanento dos dias parados.

Face ao exposto, requer a notificação do suscitado para, que
rendo, comparecer à audiência de conciliaç..o e instrução e, na impossibi
LLdade de solução negociada, contestar os temos do presente dissídio,de
vendo o mesmo, ao final, deferir as reivindicaç6es formuladas, inclusive
a que respeita ao pagamento dos dias parados.

Protesta e, de logo, requer provar o alegado por todos os
meios de prova em direito admitidos, especialmente pela juntada posteri-
or de documentos, e pela realização de diligências e perícias.

Temos em que
pede deferimento.

Reife,	de setembro de 1990.

J0$E P. AIVA
OA33-P n 2 8643

11
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Pelo presente instnento particular de mandato, o

Sndicato dos Trabalhadores nos Estabelecimentos de Ensino de Pernambu

co - SINTEE, para o ato, representado pela sua diretora-presidente,a

Srta. Liaria Sulene Oliveira Jul±ão, nomeia e constitui seu bastante pro

curador o advogado Jorge P. Paiva, brasileiro, casado, inscrito	na

OAB-PE sob o n 2 8643, com escrit6rio, em Recife, à rua da Conceição, n

54, Boa Vista, ao qual outorga a cláusula "ad judicia" e poderes	para

desistir, transigir, firmar compromisso, dar quitação e substabelecer

com ou sem reserva de iguais para si, a outorga recebida.

Recife, li de setembro de 1990.

JL	Çti
, Sindicato d Trabalhadores nos Estabelecimentps

de Ensino de Pernambuco
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO QUEs
CELBRP O SflDICÂTO DOS TRÀBALNO
ESTABELECflTOS DE SINO DE P"
Q_QDELAÇES P1JBLICAS DE PE1NJMBU_

Os subscritores deste negócio jurídico, UMA. PARTE, o
CATO DOS TRABALHADORES NOS ESTA ECILTOS DE ENSINO DE PERNALBUCO- com
sede, em Recife, à rua da Conceição, 54, 12 andar, Boa Vista- para o ato,
representado pela sua Secretaria-Geral, a Srta. Liaria Gorete Lopes de san
tana, doravante denornado SIEDICATO, OUTRA PLPLTE o CEITRO DE RELAÇES
PÓBLICAS DE PEmAMBUCO - estabelecido,ein Recife, à av. Rosa e Silva, 839,
Graças, neste ato, representado pelo seu bastante representante,	o Sr.
José de Oliveira Macêdo , adiante denominado ESUE?P, com ful-
cro no título VI da CLT (Arts. 611, §12, e seguintes), fi=am o presente
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, nos temos das seguintes cláusulas e condi. -
ç6es:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBTETO. O presente acordo tem Dor
objeto a estipulação de condições de trabalho,, inclusive fie natureza saJÁ
±ial, ap1ic.veis, no ambito das respectivas_representaç6es, às relaç6i
individuais de trabalho inantidas entre a EU±LP e os empregados definidos
na CláusuJ..a segunda.

CLÁUSU-LA SEIIDA - DOS BERXFICIkEIOS. São beneficirios do
presente acordo os empregados que, abranidos no âmbito da representarão
sindical da categoria profissional, trabalhem para a EU±.

CLÁUSULA TERCEIRA - da majoraço salaia1 A ESURP concede
rã aos seus empregados, a partir de I P de abril do corrente ano, um rea -
iuste salarial, aplicado sobre os saJÁrios-base do mês imediatamente ante
nor (marco), de 15,5% (quinze vírgula cinqüenta por cento), assim consti.
tuiao:

IT UI - ADI1TO REAL - 105 (dez por cento), a títulc de
aumento real.

ITEM DOIS - PRODUTIVIDADE - 5% (cinco por cento), a título
de produtividade.

- CLÁUSULA QUARTA - DO PISO SALARIAL. 1enImm empregado da
EU±W oãerá receber, a partir de 12 de abril de 1990, inclusive, salário
inferior ao valor do salário  Mínimo acrescido de 5% (cinco por cento).

0.. CLkUSDIA QUflTA - DO A1tJIIIO. A EUEP concederá aos seus
empregados, a partir de 12 de abr

i
l de 1989, por cada período de 12(doze)

meses de vigência do contrato de trabalho, a título de anuênio, ' adido
nal salarial de 0,55-. (zero vírgula cinco por cento).

CLÁUSULA STL - DO DIAITAiTO DO 132 SAL.ÁRTC. A EU±P a
diantará aos seus emregados, até 20 de junho de cada ano, 505 (cinaienta
Dor cento) do 132 Salánic.

Parár raío Único - DA BASE DL CÁLCULO. O índice de 50 1,'- (cm
aüenta por cento) de cue trata c lI ca-Du tU II desta Cláusula, deverá incidir
sobre a reiiruneraç.o paga no mês em que a antecipação ocorrer.

CLADSIJLL S'TILA - DA RJIÇ1C. A EURP concederá, gratuita
mente, win.a refeição d±ár.a aos 'vigilantes aue trabalham no horário notur<
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no, aos empregados no setor de serviços gerais que trabsJJam à i

o

cLÁUSUL OITAVA - DA iIOÇA POR CASILTO.ou LTORTE.
COIcederá aos seus empregados, licença reniunerada de 5 (cinco) dias úteis,
em decorrência do casamento e de 7 (sete) dias corridos, por motivo de f-
lecixaento do c8njuge ou parentes, consangfmneos ou afins, de 12 Tau.

clÁUSULA NONA - DA LI=ÇA PARA APEPLFEICOJLIITTO. Os emprega
dos da E3UI terão direito ao gozo de licença sem vencimentos ouando insere
verem-se em cursos, sem.inários ou congressos que possibilitem o aperfeiçoa
mento das atividades por estes desempenhadas.

CLÁUSULA DËCmA - DO PAEDJïLTIEIITO. A ES1JPP fará levantamento
de custo no prazo de 60 (sessenta)dias e, ao final do mesmo, se posiciona-
rá sobre a possibilidade ou no de conceder fardamento gratuito para os em
regados nos setores de vigilância e serviços gerais.

CLÁUSULA DËCBLL PPLJJ.A - DÁS 1EtJNIES DE AVÂMÁÇ3.	A
EJP convocará, ia vez -por semestre, uma reunião com os seus -em-oregado-s,
para juntos avaliarem o de s empenho de suas obrigações trabalhistas.

CLLUSt3LA DCII SEJItDL - DAS BOLSAS DE ESTUDO. Havendo pos
sibilidade de conroatibilizar os horários, a EUJP concederá aos seus em-ore
gados bolsas de estudo gratuitas;e aos c6njuges e dependentes dos meamos
estas também serão concedidas desde oue no sejam cortadores de diiloma.

CLÁUSULA DCflL. TERC=- - DO C0ITVI0 TELkCLL. L EUF
fiará, de imediato, convênio com frnr4cia para fornecimento de medicamen
tos aos seus eirroregados, c6njuges e filhos destes, - descontando o valor da
medicação aduirida, de ia s5 vez, no final do ms em que a compra ocorrer.

cLÁUSULA DÉCmA QUARTA - DO C0NVTIO LIPJRIA. A EU fil
-mará, de imediato, convni.o com livraria rara fornecer aos seus enroregados

livros didíricos e material escolar, descontando o valor da cournra em duas
parcelas iguais e mensais.

CLÁUSULA DÉCrnA QUflTÂ - DO CO1TVNIO LDICO. A ELJP fará
levantamento de custo no prazo mo de 6O(essenta)dias e, ao f1	do
mesmo, se posicionará sobre apossibilidade ou não de firmar convênio médi
co para os seus empregados.

CLÁUSULA DËCBÂ STA - DO QUADRO DE AVISO. O auaã.ro de avi.
soa existente próximo ao livro de ponto, fica destinado DaTa utilização do
Sindicato.

CLÁUSULA DÉCmÀ ST]I1k - DÁ lICÇA PAPA PÃRTICJAÇO Ir, AS-
SELBLLAS. Á EU±W não descontará a remuneração dos dias em cue seus em -
regados se ausentarem do serviço para participarem de até 6 (seis) assem-

bléias ronovidas por ano pelo SI1DICATO, desde aue estes apresentem com -
provantes de participação.

Parágrafo tJnico - DA G-ARJilTIL DE FU1WION.AITO DÁ ESORE.	O
nimero de em-oregados ausentes do serviço pelo motivo de que trata o '1caput"
desta Cláusula, não poderá imper o funcionamento da EUEP.

CLÁUSULA DËCLIA OITAVA - das DISSES Si 3DST! CAUSA.	À
E5U±P s6 demitirá empregados sem justa causa apés discutir com o SI1MICATQ.-
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a possibilidade de medidas alternativas.

CLÁUSULA. DCB!A. NONA - DA 2POCA DE PAG.AIEIT0 DOS SALÃPIOI
ESUEP pagará o saJÁrio mensal doe seus empregados até o ultimo dia

dodo inês, enteciDanõ.o 40 (quarenta por cento) do valor do mesmo até o dia

15 (quinze).

CLÁUSULA VIGÉSIL1t - DO DELEGADO SINDICAL. A ESUP reconhece
rá corno legítimo representante do SflDICAT0 o Delegado Sindical que seus
empregados, entre si, escolherem, pelo voto direto e secreto, em eleição
patrocinada pelo SIiDICATO, assegurando ao mesmo as prerrogativas e garan-
tias atribuídas ao dirigente sindical, durante a vigência do presente acor
do.

CLÁUSULA VIGÊSUA PRflTPIA - DO ABONO DE PAMAS PAPA OS LIi-
BROS DA COMISSÃO DE iEGOCIAÇXO. A ESUIfl abonará as ausências dos emprega-
dos que integrarem a Comissão de Negociação.

CLÁUSULA V GSIMA SEGUIU)A - DA LICECÂ PATEMUMADE. Os enipre
gados da EWP farão jus, quando do nascimento dos seus filhos, a 6(seis )
dias de licença remimerad.a, contados a partir do l2(primeiro) dia útil a -

pós o nascimento dos mesmos.

CLÁUSULA VIGSDA TERCPA - DA TAXA DE C.AMRANHk SALARIAL. A
ElfflF descontará dos seus empregados, a títiflo de Taxa de Cap} Salari-
al, a iIrrDoI-tncia eauivaiente a 3%(trs por cento) do saJÁrio-base paGO a
cada um ., no ns de maio do corrente ano, reDassando o montante descontado

até e 52(quinto) dia ii±i1 do iaés subse quente (junho), acomphado das rela

ç6es nominais dos contribuintes ., individualizando contribuição, e não

contribuintes, ao SINDICATO.

Parágrafo tinico - O direito de oposição ao desconto sé é as-
segurado ao ernoregado não associado, devendo este, para se opor, m*ifes -

tais-se por escrito, em 10(dez) dias, contados da assinatura deste acordo.

clÁusuLA VIGËSIMA QUARTA - DA PRESTAÇIO DE PRflEIROS S000R -

ROS. A Eu manterá em local adequado, e de fácil acesso, medicação espe-
cífica para prestação de primeiros socorros. Assegurando, quando necessá -
rio, o ±ransporte para a remoção do socorrido.

CLÁUSULA VIGnSIKA QUINTA - DA G-APLANTIA DE ACESSO DE DIRETO -
RES. À Eui±P deverá designar dia, hora e local apropriado para que o SINDI
CATO, através de sua direção ou prepostos credenciados, possa ter acesso

direto aos seus representados dentro do estabelecimento da quela, sem pra -

juízo das atividades docente e discente.

CLÁUSULA VIGSflLk SEXTA - DA MUITA POR ATRASO NO PAGA1E&TO.
Não efetuando a E3UJ o pagamento das verbas rescisórias dos seus ex-enipr
Gados dentro do prazo legal, além da multa de que trata o § 8 P do Art. 477

da CLT, efetuará o pagamento das mesmas corrigindo-as monetariamente pela
variação do BUZ Fiscal ocorrida entra o último dia do prazo legal e o dia

do efetivo pagamento.
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CLÁU3U1A VIGIIiÂ STA - DO ADICIO1AL DE flTA1DADE.

A EUI.' pwjará o adicional salarial equivalente a lO(dez por ci9) d olp

salário mmni.mo, a título de insalubridade, a todos os empregados\qne
realizam serviços de limpeza Ge banheiros ou operem máquinas riime6
Í'as ou copiadoras.

CLÁUSULA VIL GÉSILA OITAVA - DO COl LI'JT0 DO AUXLIO DOEN

ÇA. A ESUXP pagará mensalmente aos empregados que tenham mais de 2(dois)
anos de tempo de serviço e estejam em gozo de auxílio doença uma grati-
ficaço equivalente a diferença entre o salário que estes receberiam se
estivessem trabalhando e o valor do benefício recebido. Limitando-se o
direito ao recebimento da gratificação em 4(quatro) meses.

CLÁUSULA VIGËSnA NONA - DA GUIA DE RECOLHIMEITTO DA CONTE

DUIÇO SINDICAL. A ESUIP encaminhará para o SINDICATO, num prazo de 30

dias, cópia da Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical, acompanha-
da da relação nominal doe emrrcados contribuintes, com o valor da sua
respectiva contribuição.

CLÁUSUlA TEIG-ËSflD - DA INCIDJCIA DA LJLTA. Aplicação de

multa de um valor de referência, por empregado prejudicado, na ocorrên -
cia de descumprimento, pela ESLT , de quaisquer das Cláusulas deste acor

do, salvo por motive .lc força maior.

af:'f:LFU rni C) — ]i.!t DETiflA. I.L L1JlT. 9IY'(noventa por

i-cii	ii '	a	ti: miii L: cm 1: tV1' tiO Cml) i	t(lO 1rejU i catJ	e iOI (do

J)0 y (('J1t() ) J.:II. u O 1 1W] CAi\)

CLÁUSULA TEI GO]JL P2JLIEA — DO I2LAZC DEVI C1iCIL. O pre-
sente Acordo Lcr a vigência de um ano, com termo inicial em lD de abril
de 1990, dataapartir di	ncidir osseus efeitos,efinalem 31

de

	Foi Lcrein t: u:irL; aisini acorr1au , lavr;un	presente	cm

3(trêe) vias de igual teor, nuo lidas o tidas corno cxproesce dc suas

VOfl tdu , sao Or Cfl	 L'Ls.

iecife, 27 de abril de 1990

CTRO DE
	CES PÚBLICAS DE PERNAiUCC

/
-	 - --	----.-

I1WICTO DOS T ILALIIADORES NOS ESTABEIE
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Paralisação apressa cortes na estatal

Petrobrás demitirá
mesmo os grevistas

O Governojd tem um esquema deproieçcio aopatrimonjo da empresa,
com presença de forças policiais nas refinarias de petróleo
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12 Recife quartafeira, 6 d junho de 1990 JORNAL DO COMMERCo

NACIONAL

BRASÍLIA - Pouco depois
de iniciar o expediente de traba-
lho, ontem, o ministro da Infra-
Estrutura, Ozires Silva, recebeu
um telefonema preocupado do
presidente da Petrobrás, o advo-
gado Luís Cktávio Motta Veiga.
"Demita os grevistas", determi-
nou o ministro, diante da apre-
sentação do presidente da maioir
estatal brasileira.

Motta Veiga havia adiado,
desde a última semana, a adoção
de uma série de medidas drásti-
cas para enxugamento da empre-
sa, incluindo a demissão de 16
mil servidores, a pedido das
pn5prws lideranças dos petrolei-
ros. Diretoria, e empregados

combinaram, então, estabelecer
critérios para a demissão. Cada
um dos casos seria avaliado, pa-
ra que, então, fosse tomada uma
decisão.

Para o ministro Ozires Silva,
o anúncio da greve a partir da
zero hora de hoje foi o sinal
verde para que Morta Veiga ado-
tase uma atitude dura. O raciocí-
nio do ministro á de que, já que
haverá greve mesmo, indepen-
dentemente do acordo negociado
entre as partes, á hora de iniciar
as 16 mil demissões.

No decorrer do dia, algumas
avaliações otimistas colocavam
em dúvida a realização da greve

a partir de hoje. "O meu feeling
diz que não haverá greve" -
afirmou a diretora do Departa-
mento de Combustíveis (DNC),
Maria Auxiliadora Jacobina
Vieira, que prevê problemas de
abastecimento "nas cidades mais
distantes das bases", caso venha
a ser deflagrado o movimento.
Ela falava com sua experiência
de 27 anos de Petrobrás. A
maioria das demissões está pre-
vista no setor administrativo, cu-
ja força política á menor que a
da área de refino da estatal, res-
ponsável pela produção de gaso-
lina e demais derivados de çetr6-
leo.

Servidor da
Fiocruz faz
ato público

RIO - Cerca de 400 pessoas
participaram ontem, em Mangui-
nhos, de um ato pdblico contra
as demissões de 1.131 dos 3.700
funcionários da Fundação Os-
waido Cruz (Fiocruz) que, caso
se concretize, de acordo com os
servidores, pode comprometer
seriamente a produção de vaci-
nas no País. Embora o presiden-
te interino da Fiocruz, Luís Fer-
nando Ferreira, tenha garantido
que não elaborara uma lista de
dispensas, os servidores se alar-
maram ontem com sua convo-
cação a Brasília pelo secretário
executivo do Ministério da Saú-
de, Luís Romero de Faria.

- Estamos em assembléia
permanente, apesar de o conse-
lho deliberativo da Fundação
nos ter assegurado que não exe-
cutará tais demissões - afirmou
o presidente da Associação de
Funcionários, Hayne Felipe da
Silva.

'-1

	 Segundo Hayne, já há seto-



SINTEEPE - Sindicato dos Trabalhadores nos Estabejeehnentos de Ensino de Pernambuco
CGC 24.130.09810001-60

Sede Provisória: Lua da Conceição, n 2 54, 19 andar, Boa Vista - Recife-PE

PAUTA DAS REIVIDICÃÇES .APROWDAS PE-

LOS AUXILIARES DE ADMINISTRAÇ2.0 DO 32

GRAU NA AssmLÊIÃ DO DIA 08 DE JUNHO

DE 1990.

Aos 08(oito) dias do mês de junho do corrente ano, às 10:30

horas, os auxiliares de adrninistraço escolar do 39 creu; reunidos em As -

semlóia Geral  B:traordiniria, decidiram, por formular e apresentar aos

seus empregadores o seguinte rol de reivindicaçes:

PEIIIEIRA. REIVINDICAQO - BXP0SIÇ0

Reposição das -perdas salariais decorrentes da no majora -

ço dos salários pelos índices de inflação (IPOts) dos meses de março, a-

b1, maio e junho do corrente ano.

SEGUNDA REfliWICAÇ0 - ESTABILIDADE

Estabilidade de 01(um) ano para todos os auxiliares de admi

nistraç.o.

Recife, 08 de junho de 1990

LIAPJEA SI TE OLIVEIRA JJLI20

Diretora-Presidente do SINTEE
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CGC 24.130.093'0001-60
Sede -provisória: ua da Conceioão, 54, l P andar, o  Vista - ecife

ATA DA ASSBLIA GERAL 1DTFÀCRDINÁRIA REA
LIZADA, EL SEGUNDA CONVOCAÇÃO, PLIO SINDI-
CATO  DOS TRADALHJïDORS NOS ESTECflT =

TOS DE ZULSI1M DE FE NO DIA OS DE =11-10 DE

1990 9 Às 10:30 HORAS, CCL: OS ITSEG-ADOS NOS
EsTAP1ECn.:ITTOS DE =-TSINO DE 32 GRAIT.

Aos oito dias domes de junho do ano de mil novecentos e no-
venta, às 10:30 horas, instalou-se, no auditório do Centro Social da Sole-
dade, aós a verificação do atendimento do "quorum" legal, por consulta no
livro próprio (de presença), a Assembléia Geral araordinó.ria convocada
por Edital na ediçãodo dia seis de junho de mil novecentos e
noventa, no noticioso Joraal do Comnercio, pelo Sindicato dos Trabalhado —
res nos stabelecimentos de sino de Peraonbucc tara deliberar sobre a se
iiinte ordem do dia: evisãc dos Acordos Coletivos em vigor; Concessão de

poderes ao Sindicato rara negociar a revisão; E1aboraão e arcvação de
Pauta de eivindicaç6es; Deflagração de greve pelo não atendimento das rei
vindicaç6es e/ou instauração de Dissídio Coletivo. lmstalado os traba —
lhcs, solicitou a Srta.:.aria Sulene Oliveira Juliãc, diretora-presente do

após a leitura do edital, que o plenó.r±o indicasse a mesa diretc
ra da assembléia. Por aclamação, foram escolhidos para comp or a referida
mesa os seguintes associados: Maria Sulene Clivei=-_ JuIjão. rresideute;ila
ria G-orete l:ores de San-rima, secretria; e Alm: Mardeo Alve: da Silva r es-
crinaior. Constituída a mesa direora, passou-se à are d: emnediento
cue constou da aresentacãc dos motivos justificadore: da assemiléda. Nes
ta are, a diretora-presidente ciodisse cue diante da iniefini -
cão is Conres:c ocu relaoâc a uno	íoica salaraae da	 st&icia cio
gcverao federal na livre ::ezcoiacãc cuL pe atrc: o emsregaica, o	doa o-
tdiuie a ser tomado rala cateoria serio enc	una osta de reivinla-
ca-e: aos resDectivos estabelecimentos de emsinc de	grau. Justificada
a convocacãc da Lssemtlóio, assou-se à Parte dc: trabalhos cue cc::mou da
areoeniaçãc de esclarecimcn;cs. lacultada a paavra mc rlenrio,	este
não se manifestou. lcran,cmtãc, p osoos eu votacão a: seguir:se: ide:::: 1
levisão dos acordos coletivo: em vigcr 1. cnce:oãs deoieres ao
tara meociar a revicãc o deflagrar greve pelc não-adeniioendc da: reivin-
iicaçe: e/ou jnstaurc.cão de uisídio coletivo. Contados co votosc :slen
rio. -nor	dade. C,=-OVO-11 o: ide::: 1 e 2. Ccm relacão'à revisão	do:
Acordo: Coletivos vireates, a proposta de pauta a ser apre:e::tado	prove

	

-r	--'--' J=__ '--.-.	-_------
:a:ladm: tendo como boos o:	do: mosco de marco. ari1 mmdi e :mdi:
o:rre:ase anc e outro. solicitando estabilidade m  currego mara dado: o:
trabalhadores e::vclviics mor un seio.	rc:stm de auta a: ser
5: le:a:uo. :ooissa io:ic amrovaoãc i:yie-rm e :omnimo dc: mre:e:at::.

	

dii conu:: :ídi -:a comissão de neccc	:. iuLcdia mOlO.O 5CiL1 o:
.:s:c:ao: CIa -	.c omose:	di-an - c :eec c:u	-
Ilh,, Cclseago haram berca2a (2c-T m -	r: dize orc: c	oca 2

a aa:eor: a Luacacão Jo

	

item d, se dar •' hora: dEO	f	ipcl: 1:	cco: di
C::dicaLcc_ ao2oD	 o	cZ: --

	

caso se faca :occOs:o rio. í-jsemriia o	 miA::mo o :rs:

so
t1
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SINTEEPE -Sindicato das Traba1hzdorcs nos Ff cç'cirntos de Eriro de Pri7nbue0

CGC 24.I30.098'0001-60

te da mesa diretora, às 11:30 horas, o encerramento dos trabalhos e a lá-
v.-c,-tu--a, por mim, secretária, da presente ata, a cual assino juntamente
com os demais integrantes da mesa. Iecif, 08 de junho de 1990.

ISA DI2TORA:

I: SU1E2í	RA JUiI20 (presidente)

: GORETE LOPS DE SANTANA (secretária)

JLJd LA1ZDEC ÀLVES DA SILVA (escrutinador)

U

j
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ace	excst.o, requer -. i	c6iç:D ciea reparta°, a

cia CCIiVCCaEiC- cc p.l 5i	c 2ic:c o 1.	 -

cesso de negociaçao.	 -	-

no: :i oie
	rentc.	 /

Recife, 02 de acosto de 1'0(

	SINTFPE - Sin-'-- .	rb1i 'Oro[-
Es	jrnnt(	
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SERVIÇO PU!31.ICO 3 FEDERAL

ATA ADMINISTRATIVA

Aos catorze dias do mis de agosto, do ano de mil

novecentos e noventa, às 14:30 horas, na sede da Delegacia Re-
gional do Trabalho em Pernambuco, com mediaçio da DrI Cristina

Costa, compareceram o Sindicato dos Trabalhadores nos Estabele-

cimentos de Ensino de Pernambuco - SINTEEpE e o Centro de Reis-

ç6ea Públicas de Pernambuco - ESURP, para tratarem da pauta de'

reivindicação da entidade Sindical laborai atrav&s do Processo'
NI DRT/PE 24330 016743/90. Quanto ao pleito da entidade laboral

a ESURP no concordou com o pedido inicial de antecipaçao de''

215,394 (duzentos e quinze virgula trinta e nove por cento).

Posteriormente, o Sindicato doa Trabalhadores

apresentou a contraproposta de 71,11 (setenta e um virgula Onze

por cento), valor este concedido pelo TRT aos professores daqu.
1* estabelecimento deseng ino, o que foi novamente negado. Como'
no havia nada mais a ser tratado a mediadora encerrou a reuni-

0 mandou lavrar a presente ATA que vai pela mesma assinada.z

.x.x.x.x.z.z.z.zz.z.z1.x.z.z.z.z.z.xz.z.z.z.x.z.z.x.z.z.x.z.z.x.

TERZZÂ CRISTINA COSTA

ASSISTENTE JURIDICA

Notas
-

/	 rVJ

Ã'	 A"TALICE

ii it! l9Q0
CE

ÍflÇ

:'Â1'



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6,8 REGIÃO
RECIFE

TERMO DE .AUTUÂÇO E REVISÃO DE FOLHAS

*

	

j	àiaz do mea de

&k /fl 1	 de 19	autuei
o presente	/S7JJ
o qual tomou o n ii) e.. 99(90
contendo 1 )	folhas, todas numeradas.

Serviço de Cadastrento Processual

_MESSÀ

	

Nesta data faço remessa destes	e ao

Recifes	-

Diretor do S.C.p,

c?



Diante da paralisação dos trabalhos,

e na forma do artigo 860, parágrafo único da

CLT, designo audiência de conciliação e ins -

trução para o dia 14 de setembro de 1990, às

10:00 horas.

Notifiquem-se às partes e o Ministé

rio Público.

Recife, 12 de setembr de 1990.

MPRIA-THEPEZA LAFAiIi DE A. BITt
Juiza do TRT-6 Região, no exercicio da

Presidência
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.8 REGIÃO
RECIFE

DO	: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

PARA	: Sindicato dos Trabalhadores nos Estabelecimentos

d Ensino de Pernambuco - SINTEPE

ASSUNTO : NOTIFICAÇÃO N Q - TRT - 563 .:	/90

Fica V. Sa., pela presente notificado da instauração do Dis-

sídio Coletivo DC- 99/90, em que são partes interessas:

SUSCITANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS ESTABELECIMENTOS

DE	DE ENSINO DE PERNAMBUCO - SINTEPE

SUSCITADO : CENTRO DE RELAÇÔES PÚBLICAS DE PERNAMBUCO - ESURP

Cujo os autos o Exmo. Sr. Juiz Presidente exarou o seguinte

despacho " Diante da paralisação dos trabalhos e na forma do

artigo 860, parágrafo único da CLT, designo audiência de con-

ciliação e instrução para o dia 14 de setembro de 1990, às

10:00 horas. Notifiquem-se as partes e o Ministério Público.

Recife, 12 de setembro de 1990 As.) MARIA THEREZA LAFAYETTE A.

BITU - Juíza do TRT - 6 2 Região no exercício da Presidência.

A presente notificação vai assinada pelo Secretário Geral da

Presidência. Aos 12 dias do Mês de setembro de 1990

)/	\\\

Secretãrio Ger1 ]a. PresIdricia

c '

T1U Mod. 45
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GABINETE DA PRESIDfrIA DO TRT- REG]kO

NO'I' .TRT-GP-563/90 (DC-99/90)

Sindicato dos Trabalhadores nos Estabelecimentos

de Ensino de Pernambuco-SINTEPE

Rua da Conceiço, 54 - 1 Q Andar
ReciÍ'e-PE

DILIGÊNCIA
Certifico e dou fé que, nesta

4$t. íJ gencjej éx..O	AdL'\ O t 11 IAAJ4Â -

.,	.. • 1$ 1i!' •

1 •	-	.

/
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6. REGIÃO
RECIFE

DO	: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

PARA	: CENTRO DE RELAÇÕES P(JBLICAS DE PERNAMBUCO-ESURP

ASSUNTO : NOTIFICAÇÃO N Q - TRT - 	190

Fica V. Sa., pela presente notificado da instauração do Dis-

sídio Coletivo DC- 99190, em que são partes interessas:

SUSCITANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS ESTABELECIMENTOS

DE	DE ENSINO DE PERNAMBUCO - SINTEPE

SUSCITADO : CENTRO DE RELAÇÕES PÚBLICAS DE PERNAMBUCO - ESURP

Cujo os autos o Exmo. Sr. Juiz Presidente exarou o seguinte

despacho " Diante da paralisação dos trabalhos e na forma do

artigo 860, parágrafo único da CLT, designo audiência de con-

ciliação e instrução para o dia 14 de setembro de 1990, às

10:00 horas. Notifiquem-se as partes e o Ministério Público.

Recife, 12 de setembro de 1990 As.) MARIA THEREZA LAFAYETTE A.

BITU - Juíza do TRT - 6 ú Região no exercício da Presidência.

A presente notificação vai ass
i
nada pelo Secretário Geral da

Presidência. Aos 12 dias do Mês de setembro de 1990

= =w=	='- =

Secret a ri o Geral da Presidência
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GABINETE DA PRESIDÊF'CIA DO TRT-6 A REGIÃO
NI Yr . TRT-GP- .654/90 (Dc-99/90)

Ao

Centro de Relações Públicas de Perrtanbuco

Av. Rosa e Silva, 839 - Aflitos

Recife-PE

DILIGÊNCIA

Certifico e dou fé que, nesta

data, diligenciei

ÇLL

r.... . . .. ...... .... .. . . 	 -. .......--
Recife,..	 de 19Q

de Jua
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6 REGIÃO
RECIFE

Do
	

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO

PARA
	

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

ASSUNTO : NOTIFICAÇÃO N Q - TRT -	655	190

Fica V. Sa., pela presente notificado da instauração do Dis-

sídio Coletivo DC- 99190, em que são partes interessas:

SUSCITANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS ESTABELECIMENTOS

DE	DE ENSINO DE PERNAMBUCO - SINTEPE

SUSCITADO : CENTRO DE RELAÇÕES PÚBLICAS DE PERNAMBUCO - ESURP

Cujo os autos o Exmo. Sr. juiz Presidente exarou o seguinte

despacho " Diante da paralisação dos trabalhos e na forma do

artigo 860, parágrafo único da CLT, designo audiência de con-

ciliação e instrução para o dia 14 de setembro de 1990, às

10:00 horas. Notifiquem-se as partes e o Ministério Público.

Recife, 12 de setembro de 1990 As.) MARIA THEREZA LAFAYETTE A.

BITU - juíza do TRT - 6 2 Região no exercício da Presidência.

A presente notificação vai assinada pelo Secretário Geral da

Presidência. Aos 12 dias do Mês de setembro de 1990

,seØ1etario Geral da Pres1dnc1a

TRT Mod. 45

Ii



GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRT-6' RFXIXO

NOT. TRT-GP-655/90 (Dc-99/90)

NESTA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

CCL' fC LLO E IIiSTRUÇO DO 1DiSí-

El0 COLETIVO N2- TRT - DC- 99/90,

flUE SÃO FARTES INTERESSADAS: SINDICATO

DOS TRABALHADORES NOS ESTABELECIïTOS 1

DE ENSINO DE PERNANBUCo-SIIrrEPE(Suscitsn

Lo) E CENTRO DE RELAÇÕES P(TOLICAS DE lEdE

AMBUCO - ESURP (Suscitado)

Aos cuatosze cJas do iis de setembro do ano de mil novecentos e noventa,

10:00 horas, na Sala de Sess6es doTribunal Regional do Trabalho da Sexta Re -

gio,presente a ElX[vI SR2 JUÍZA DO TRIBUNAL DR MARIA THEREZA LAFAYETTE DE AM-

DRADE BITU, presidindo os trabalho e a Procuradoria Regional, representada oe

lo Dr. EVERALDO GASPAR LOPES DE ANDRADE, compareceram: Maria Gorete Lopes cIo

Sentana, Secretria do Sindicato Suscitante, Dr. Jorge Paiva, Advogado do

Sindicato suscitante, Dr. Ernesto Bezerra Cavalcanti, Sr. Plnio Ribeiro

Sr. Jos de Oliveira Macedo, respectivamente, advogado e representantes (Ia 1

SUSCITADA-ESIJRP. Abertos os trabalhos, as partes requereram adiamento da ins

tr'uço, no u.ue foi deferido pela Exm Sra. Presidente, ficando designado corno

nova data o dia 24 de setembro de 1990, s 10:00 horas. Cientes as partes e

o ILinistrio Público. E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai as

amada pela Presidente, pela Procuradoria, pelas Partes e por mim secretris.

oue a

President--

Jo.e :;eivo

-_

Uaria Goete Lo pes de Seritsna.

1
Er'ne etc Rezer'r's Cevalcanti

TRT- Mod. 11



PODER JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

OIUIO O E IMSTRUO?C ;0

	hÍDIO COLETIVO N-TRT-DC- 99/90,	]U

OUE SO PARTES INTERESSADAS: SINDICATO

)OS TRABAU-IADORES NOS ESTABELECJJ€N1O

DE EI'JSINO DE PEP A vtBUCOSIFrr.EPE ( Susc 1-

tante), E CENTRO DE RELAÇÕES PUBLIJO'

DE PERNAMBUCO - ESURP (Suscitado)

V-,	 les de setembro do ano de mil novecetutos e

s 10:00 horas, na Sala de Sess6es do Tribunal Regional do Trabalho cia

cxta Regido, presente a Exma. Sra. Juiza do Tribunal Dra. MARIA TUEREZA LA

FtYETTE DA ANDRADE BITU, presidindo os trabalho, e a Procuradoria Regional

;oresentada	pela DR HELENA E MELLO	, compareceram: ï'iaria Sulene'

Oliveira Julio, Maria Gorete Lopes de Santana, Docineide Rodrigues Por

lho de Oliveria e Dr. Jorge Paiva, respectivamente presidente, secret -

nU geral, delegado sindical e advogado, do SINDICATO SUSCITANTE, Dr. Emes

te Cavalcanti,Vilmar Mota Cavalcante, Pllnio Jos de Oliveira e Joe de OU

veira, respectivamente, advogado e diretores da ESUPP. Abertos os trabalhos,

'Ua a palavra ao Advogado da Suscitada Escola Suoenior de Relações Publico,

o mesmo pediu a juntada de sua contestação em duas(02)laudas datilografadas.

O Dr. Jorge Paiva nada tem a opor quanto a contestação, requerendo a juntada

(e alguns docomentos. Dado vista ao Dr. Ernesto, disse que nada tem a opor

cuento . juntada dos documentos. Proposta pela Presidncia uma conciliação

no obteve xito. Dada a pala-ira ao Sindicato suscitante para oferecer ro-

z6es finais, disse o advogado que mantm os termos de sua peça inicial. ?a

no o mesmo fim disse o advogado da Escola suscitada que mantm os termos da

contestação. Renovada a proposta de conciliação, sem xito. Encerrada a me-

treiçao. A esta altura, a Presidência ante o numero de dissldios coletivos oa

na julgar nessa semana, faz um pedido de pacificação entre as partes quanto

grmie. Disse o Advogado do Sindicato suscitante que se a ESURP pagar os dias;

oor'ados os funcionrios voltarão amanha. ao trabalho, deixando este dissÍdio

eletivo para ser julgado no dia 04 de outubro. Pleito este, que foi aceito,

ou acolhido pela Administração da Esurp, atravs do seu advogado Dr. Emes:

Fica designado o dia 04 de outubro de 90, s 14:00 horas para julgamento.

ientes as pontes e a douta Procuradoria. E, cara constar, foi lavrada a pre -
TRT- Mod. 11
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

•-ate ata, pue vai essinaa pela Pi'esidenUe, pela ?rocuadola, pelas ai-

por mim sectria que a 1ai./////////////////////////////////////

Lai ulene iveire Julio
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ERNESTO BEZERRA CA
O.A.B. 7881

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE E DEMAIS JUÍZES DO EGRÉGIO

DO TRABALHO DA 6 sq REGIÃO.

ESCOLA SUPERIOR DE RELAÇÕES PIJBLICAS inscrita no CGC/M

sob o n2 11.009.446/0001-, com sede na Av. Conselheiro Rosa e Silva, 891, Aflitos,

nesta cidade, por seu advogado que a esta subscreve, vem a presença de V.Ex.,

apresentar sua contestação ao DISSÍDIO COLETIVO n 2 99/90 proposto por SINDICATO

DOS TRABALHADORES NO ESTABELECIMENTO DE ENSINO DE PERNAMBUCO, pelos motivos	que

passa a expor:

LUWNIE

Por qortiro deve-se ser decretada a greve abusiva e ile

gal.

Os suscitantes não obedeceram o que determina o art.32

da Lei 7.783/89.

ivÉnrro

Na peça vestibular o Sindicato suscitante diz no item

5 que existe uma pauta de reinvindicaç6es, ocorre que tal documento não veio acom

panhado da notificação feita a suscitada.

Mesmo diante dos obstáculos para contestar o dissÍdio

ou seja as reinvindicaç6es do Sindicato suscitante, é de se lembrar que qualquer

reajuste salarial tem que ser nos exatos termos da Lei 8.030 que em seu art. 22 in

ciso II:

Art. 2 2 O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento,

estabelecerá em ato publicado no Diário Oficial da Uni-

ao:

1...

II- no primeiro dia til, aps o dia 15 de cada rrs, a

do dia 15 de abril de 1990,0 percentual de rea -
Rua da Aurora, 295 - 12' andar - Sala 1214 - Fone: 221-2360 - Boa Vista - Recife - Pernambuco



ERNESTO BEZERRA
O.A.B. 7881

juste mínimo mensal para os salrios em

sim para o salario miniiro;

Atrela-se ao dispositivo legal mencionado, a medida

provisria 211, que em seu art. 8 Q diz:

Respeitada a livre negociação salarial empregados e em

pregadores, nos termos do disposto no art. 32 da Lei

n2 8.030/90 todos e quaisquer reajustes salariais ocor

rero:

1 - na data base referente a respectiva categoria pro

fissional;

II- una iinica vez, entre a data base de cada ano e a

data base do ano imediatamente posterior, se assim es-

tiver estabelecido em acordo, convenço ou sentença

nonnativa de dissÍdio coletivo de trabalho.

A data base dos empregados representados pelo sindica-

to suscitante é 12 de abril, de conformidade com o arcordo coletivo celebrado en-

tre suscitante e suscitado em 27 de abril de 1990 perante o Minstrio do Trabalho.

Ainda tendo em vista uma pauta de reinvindicaç6es data

da de junho de 1990, que se fala em estabilidade de um ano para todo os auxiliares

de adminstraço, a mesma de todo impossível, já que a Lei estabelece e discipli-

na os casos que garante estabilidade aos empregados.

A suscitada por cautela protesta juntar o instrumento

procuratErio, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, garantindo assim o amplo direi

to de defesa.

Quanto as cJula acordadas junto a DRT, nada a opor

ratificado.

Nestes termos requer a suscitada que lhe seja faculta-

da aproduço cb provas documental, pericial, finalmente pelas impugnaç6es expostas,

espera o indeferimento das reinvindicaç6es, para que se faça justiça.

P. deferimento

Recife, 14 de setembro de 1990

1S

Rua da Aurora, 295 - 12' andar - Sala 1214 - Fone: 221-2360 - Boa Vista - Recife - Pernambuco
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A'I) TItr-3u4/9'J
O SEMI. SR . juiz PRESIDFNVE Ri TRISO-

SAL RSXHtisAL tAl TRARAUIO DA SEXTA RFOI0, usando de
al.iIL.,uS%wn legais e ;egiivar tal n t' (te sonixi, ''ciii li,, sol%
g41) é 662, da Cun000iidoçrki das Leia do Treibalho(CLT), SE
SOLVE 1 - Nomear MANOEL JOSÉ IX)S SPNTEI3 para exercer o
cargo de Juiz Classista de 1 1 Instncia, representante
dos Empregados da Junta de Cunclliaço e Julgamento de
Serra Talhada, oeste Estado, indicado pelo Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Serra Talhada, com efeito a par-
tir da 1nsta1aço da referida Junta, para o trinio 1990/
1993; II - Nomear LUIZ BATISTA DE OLIVEIRA para exercer
o cargo de Suplente de Juiz Ciassista representaste dos
Empregados, 1 4 Instância, da Junta de Concilisço e Jul-
gamento de Serra Talhada, neste Estado, indicado pelo
Sindicato dos Trabalhadores Sorvia de Serra ralhada, eco,,
efeito a partir da data de instalaço da referida Junta,
para o trinio 1990/1993. Publique-se. Seclfe(PE), 25
de julho de 1990 - CLI5VIS CORRA DE OLIVEIRA ANDRADE EI-
11-Ri - Juiz Vice-Presidente do Tribunal ris Exercício da
Presidrocia.

ARO TRT-309/90
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL SF010 -

MAL El) TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribui-
çies legais e regimentais, e de acordo cem o acto. 660 e
662, da Cco-rsolidaço das Leis do Trabalho(CLT), RESOLVE
Tomar seis efeito o Ato TIIT=212/90, de 04.126.90, que no-
taco LUIZ FERREIRA DE MORAES para exercer o cargo de Su-
plente de Juiz Classistn da Junta de Serro Taltiada-PE
que para VIgorar cem  seguinte red;içao: 1 - Ilceerar RAbIA
DE 1XJJRI)ES MELO DE SOUZA para exercer o cargo de Juíza'
Ciassixta de 1° Inste-icia, representante dos Empregadores
da Junta de Conciliaço e Julgamento de Serra Talharia,
neste Estado, indicada pelo Sindicato de Trabaihod,,res tu
raia de Serra Talhada, cciii efeito a partir da inataiaça
da referida Junta, paro o trinlo 1990/1993; II - Nomear
NERILDA DE OLIVEIRA DITASTE para exercer o cargo de Su -
plente de Juiz Ciassista representante dos Pirpregadores,
10 Instncia, da Junta de Conciiiaço e Julgaimnto de Se
rra Talhada, oeste Estado, indicada pelo Sindicato da lo
d/oatria de Extrpeo de RÉrircire, Calcireos e Pedreiras e
de Minerais nÃo -ie tÃo icos do Estado de Pernm-buco, cciii e
feito a partir da data de ii;slaiaçÃo da referida Junta
para o triÂnio 1990/1993. Publique- Reclfe(PE), 29 de
Julho de 1990 - CLOITIS CORRÊA DE OLIVEIRA /FIIDFIADE FILHO-
Juiz Presidente do TIO' da Sexta RegIÃo, em exercício.

RRi511Ç&) NMDUSTHAI'IYA 1W-EI90
O T9iBUTiuJ. REGIONAL DO TIIABAUIO DA SEXTA FIE

ciÃo, no uso de sua'; atrli,uiç6es legais e rcgliientais,
tendo em vista o decidido na Sess,o Administrativa de ?C
07.90, no Prot.TRT-4677/90, RESOLVE Fixar novo prazo te
validade do Concurso interno realizado cor este Tribunal
regulamentado pela Reso1uçio Acheinistiotiva TEr-li/Se e
590 TRT-324/89, par mais 06(sels) cases, a contar de 15.
06.90. Publique-se. Sala te Sessões, em 20 de julho de
1990. MIL10t4 LERA - Juiz Presidente do TIO' da Sexta Se -
giao.

RESOUJÇÉO ADMINISTRATIVA TIO-OS/Se
O TRIBUNAL REGIONAL Dl TPJIFAUIO IA SEXTA 190170

no uso de suas atribrriçes legais e regi—tais, e CIXISI

DESANDO a necessidade de oferecer Assistencia Pr-Esco -
lar soa filhos dos Servidores deste Regional, dormite a
jornada de trabalho; CCFIiSIDEIE1INLX) a disponibilidade dos
recurso destinados so atendirroonto as despesas ccix o P90
GRAMA, DE ASSISTfJRita PRÉ-ESCOLAR; 'S0LVE Art. 10 - Au
torlzar a Presidnoia do Tribunal a'9idir Ato Regula
sentando o PROGRAMA DE kSSISTÉSCIA PRÊO IOLAX, destina-
do aos filhos de Servidores deste Tritsail. 0 Art. 20 - O
Programa compreendem, exclusivamente, cr'9 , 'i5as matricu-
ladas em creches, lnstituiçes xrotervo-infart e Jar-
dins de infricla, no faixa etiria de tra cas' "s seis a
nos. Art. 3 9 - A Aisoinistraço do Programa fie'ir/. a cxc
go do Setor eis Pensões e Elenef{cioa (SF13), rio Seo do
Pessoal. Art. 49 - Os servidores beneficiados se r&/ re-
embolsados, ria proporção do seu cargo ou emprego,
se no vencimento ou salrio-base. Paragrafo unico - «'isa
embolso cansai e de matrícula fica limitado a 25%(vinte\
e cinto ) do sairio minuToS vigente na data do vencimen-
to da obrigaçr perante os estabelecimentos de ensino
Art. 52 - Na hipotese da dotaço orçairentarla ser insuf!
ciente para o atendlrranto de todos os beneficirios ca -
dastrados, será dado prioridade aos servidores de menor
renda. Art. 60 - Esta Resoluço entra em vigor na data
de sua pobllcaço, revogadas as disposiçes sri, ccortrrio.
Publique-se. Reclfe(PE), Saia de Sessões, em 20 de julho
de 1990. MILTON LVI9.A - Juiz Presidente do TIiiF da Sexta
Regi&s.

E

9.

si
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ii.
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DIÁRIO DO P0DR' 5 JIJ)ICIÃRI0	 Recife, Quinta-feira,

BLI 1

34
ADVOGADOS	ERNESTO BSZERA 1 'CAVALCA1IT eIP

RD-TR
RELATORA	1 JUIZA IRENE QUEIROZ	 PROCEMNCIA DECRECIFE \-T'i-Ae.l43/90- Pleno. (ref.ao 90-66/90)	 LO AZEVEMO

EMBARGANTE	SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRE EMENTA	: Dissídio Coletivo que se julga pro
5/iS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO cedente em parte para conceder reajuate saiam-
ESTADO DE PERNAMBUCO	 ai nos meses de abril e maio/90 nos percentu-

EMBARGADO	i SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURA	aio de 44,80% e 7,87%, rempectivsinente,para cor
ÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE TE.	rigir os salários dos mexes de maio e junho e,

ADVOGADOS

	

	i PAULO 57,EVEDC,ELIZABMTH DA ROCHA" para o m6s de junho aplicar o IPC que for fixa-
CCAMPOD,NAPOLIANA GGTrUES,JOSIEL ' do pelo IBGE, para corrigir os salÁrios do ms
DE BABIIOS,PEDRO PAULO P.NÕBREGA	do julho. DECISÃO: ACORDAM 05 Jul'zes do Tribu-

P1iCCEDNCIA i RECIFE-PE	 nal Regional do Trabalho da Sexta ROgiao(PLE0c,
EMENTA 1 Embargos declaratírios interpos - no MÉRITO: julgar procedente em parte nas se-
to, pelo Sindicato suscitante que se acolhem p2 gumntes bases: Cláusula 101 - por maioria, defe-
ra declarar que a correção do me de julho re - rir em parte para conceder categoria profioei
ferente a perda aalarial,seroí corrigiria levand,D onal um reajuste salarial no'-ijsaao.í1aar	e
se em consideraçao o IPO do mo de Junho a ser' e qtia-
publicado pelo lírgo ofiiiel,ficando eemefeito tro vírgula oiten ta por cento) p' 7,87í(aete vir
o percenlual mencionado no acírdao que se refe- gula oitenta  sete por cento), respectivamente,
riu ao índice do !IPE.IJECISXO: ACORDAM os Jul-para corrigir os salÃo-loa doa meses de maio e
ias do Pleno do Tribunal Regional do Trab ho ' junha e; para o ais de 'unho aplicar o IPCi?e
da 68 Regiao,por maioria, acolher os presentee' for, fixado ' l-õ IDGEq para corr gir oss ias
embargos para declarar que o índice a- ser apli- 40 rile de julho venci os os uizes Relator Se
cARo no mis de junho/90 eer o TPC que for 1ZA ;i 'viso,' e Irene Queiroz que deferiam em partepa-
do pelo ISGE, para corrigir os salários do mis' ra conceder um reajuste salarial nos meses	de
13e julho/90; vencidos os Juísse Lourilse Cabra).' março, abril, maio e junho nos percentuaie	ria
e Gilvas de si Barrete que acolhiam os preen - 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois
les embargos para declarar que no mia de junho/
90 seráaplicado o índice de 9,61% (nova vírgu- por cento), 44,80% (quarenta e quatro vírgulaoitenta por cento), 7,87% (sete vírgula oitenta
Ia sessenta e uro por cento) para corrigir os e	e seta por cento) a 9,61% (nove vírgula seerren-
lírios de JuJJio/9O,Recife ,i8 de julho de 1990 •	ta e um por cento), respectivamente, para corri

gir os salários doe meses de abril, inalo, junho
21 TURMA	 e julho os Juizes Gondim Filho e Gilvan Si Bar

RO-TRX.Ao.1240/90_2 1 T.	
reto que, de acordo com o parecer da Procurado-

RELAVOR	: JUIZ CLÓVIE VALENÇA	 ria Regional, deferiam em parta paruconcederum
RECOI1;iENTB	SADIA CONCÓRDIA 6/A.. INDÚSTRIA E reajuste salarial nos meses de março, abril e

ComÊRCIO	 saio nos percentuais de 82,18% (oitenta e dois
RECORRIDO	MARCELO DE SANTA CRUZ OLIVEIRA	vírgula dezoito por cento), 14, 67%(quatorze vir
ADVOGADOS	FERNANDO FERREIRA SELVA,MAURICIO' £0510 seeoerrta e sete por cento) e 7,31$ ( sete

RNDS	 vírgula trinta e um por cento), roepectivarnen-
PROCEDÊNCIA : 1110 JCJ DO RECINE-PE	 t, para corrigir os salários dos meses de a-

bril, maio e junho e, para o mis de junho, apliEMENTA	: No satisfeito o pagamento das cup. car o IITPC que for fixado pelo IBGE, para corri -tas processuais a que foi condenadas reclamada, gir os salÁrios do aio de julho; e o Juiz liíl loimpossível o conhecirnerrio pela inetanola B.Ê	' Coutinflo Filho que deferia em porte para conce-do recurso ordinário por ela Interposto	der um reajuste salarial nos meses de abril,maio0901510: ACORDAM osos Juízos da 2' Turma do Tribu e junho nos percentuais de 3,29% ( tais vírgulana) Regional do Trabalho da 61 11eglão,prelimi : vintee nove por cento), 5,38% (cinco	vírgulanrrrmente,por unanimidade,njio conhecer do recur- trinta e oito por cento) e 9,61% ( nove vírgula
50 por deaerção.Recife,ll de Junho de 1990.	sessenta e um por cento), respectivamente, para
31 TURMA	 corrigir De sei Árlom d- me--es de maio, junho e

julho. Cláusula 21 - por unanimidade, de acordo
IiC-TRT_Ao.1129/90_3 1 T.	 com o parecer 'ia Procuradoria flei;ionai,

JUIZ HÉLIO COUI'INHO FILHO	
irrdefe-

RAiLAIOI1 rir. C)íuoula 30 - por unanimido.rle, de	acordoi 
RECORRENTE ' o REMESSA EL-OFFICIO 51 JCJ DO RECI com o parecer ra Procuradoria Regional, indefe-

FE E ESTADO DE PERNAMBUCO	rir. Clíusula 401 - por maioria, de acordo com o
RECORRIDO	MARCONI CATUIO DA SILVA DOURADO	parecer ria Procuradoria Regional, determinar o
ADVOGADOS	: JARRAS DÁ CUNHA FILHC,IRA,PCAN SOA pagamento dos dias parados em decorrmncia do oro

EES,JOAQUIM CORREIA DE CARVALHO	vimento psrerlista vencido crn parte o Juiz Clii-
JÔB1OR,BENEDI -r0 A-LIRIO M.DE MEIO	via Corr6a que ainda determinava a compensaçio

PROCEDÊNCIA o 51 JCJ DO RECIFE-PE	 de 50% (cinquenta por cento) dos dias parados ao
EMERSA	: É princípio assente de isonomia , longo do ais. Cluoula 50 - por maioria,deferir
material: TRABALHO IGUAL DEVE SER IGUALMENTE RE	parte para assegurar a categoria profuosio-
IJLINSIEADO,Recureoe revisiorsel e voluntário ínaco nal estabilidade no emprego a partir do julga-
lhjdo.DECISXO: ACORDAM os Juízas da 31 Turma mento e até 90 (noventa) dias após a data da pu
Tribunal Regional do Trabalho da 61 Região, por blicaçÃo do acírdÃo ; vencidos os juízes Olivia
unanimidade,rejeiter a preliminar de íncompot;n Corria, Maria Nolemberg e Adalberto Guerra Ri-
cia da Justiça do Trabalho para apreciar e jul- lho que deferiam em parta para assegurar a cate
gar o presente feito,argNída pelo reclamado-re- goria profissional estabilidade no emprego no
corrente; Minto: por unanimidade, negar provi- prazo de 107 (cento e sete) dias a partir da da
manto a ambos os reourso,.Recife,02 de julho de ta do julgamento com ireis no Regimento Interno
1990.	 do TRT; e os juízeo IIíllo Coutinho Filho e Re-

ginaldo Valençn que a indeferiam. Clausula 6' -
}OTA:Á presente publicação est4 de acordo com o por unanimidade, da acordo com o parecer da Pra
artigo 1216 do aTO.	 curadoria Regional, declarar legítimo o movimen

Reolfe 24 de julho de 1990,	to paredista. Cluuuula 7C - por maioris,de acer

Oh,.fe do Setor de Publi ' de Acórdãos do TR	
do com o pareces' da Procuradoria Regional,deter
minar o retorno ao trabalho no dia 01.08. 1990;

da 6' Região /Subgta.	 vencido em parte o Juiz CIivis Corria que ainda
determinava a compensação de 50% (cinq'renta por

O DE ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO cento) doa dias parados ao longo rio sisTRABALHO DA SEXTA REGIÃO pela suscitaste ealoa)ad 'um sobre 20 (vinte) va-
leres de referência. Recife, 05 de julho	de

TRIBUNAL PLENO 1990.
DC-TRT-Ao.68/90 - Pleno	 DC-TRT-Ac.69/90 - Pleno
RELATOR	: JUIZ JOÃO BANDEIRA	 RELATOR	JUIZ JOSÉ GOITDIUI MILHO

P1JDLXCAÇC DE ACÓ11DÂOS DO TRIBUNAL REGIONAL DO SUSCITANTE :[EU
rIFABALII0 DA SEXTA REGIC	 CAS

SUSCITADO
TRIBUNAL PLENO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6. REGIÃO

TERMO DE REMESSA:

Remeto os presentes autos à douta

Procuradoria Regional para os devidos fins.

Recife. 24 de setembro de 1990.

Jacque'! ne Lyr Fírueir rrsta

TRT

T. R. T. - Mod. 19
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rviço de Processos

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.' REGIÃO
RECIFE

Recebidos nesta data do Serviço de Cadastramento Pro-

cessual, apresento ao Exrrio. Sr. Juiz Presidente para distribuição os autos do
Proc TRT- 7)C -

SET19O -

do 7erviço de Processos

D 	5? R 1 B 	1 ÇÂO

Sorteado o Relator o Exmo. Sr. JUIZ JOÃO BANDEIRA

Designado o Revisor o Exrno. Sr. juiz FERNANDO CABRAL
Em,

7SEI -

Presidente do TRT -	RegJ9.

C ONC LU 5 Ã 

Nesta data, fo estes autos conciusos ao Exino. Sr. Juiz Relator.

Em.

D E 5 P A C H O, doExmo. Sr. Juiz Relator:



JUNTADA
Nesta data, faço juntada .'' Pre-

sentes autos

..

48.cwUí£ LW.	.

?.



ERNESTO BEZERRA CAVALCANTI
O.A.B. 788

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIA PRESIDENTE E DEMAIS JUÍZES DO EGRÉ-

GIO TRIBUNAL DO TRABALHO DA 6 s1 REGIÃO.	i/

,-,-.

ESCOLA SUPERIOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS,ins-

crita no CGC/MF sob o n 2 11.009.446/0001, com sede na Av. Conselhei-

ro Rosa e Silva, n Q 891, Aflitos, nesta cidade, por seu advogado que

a esta subscreve, vem a presença de V.Ex., requerer a juntada do

instrumento procuratrio.

P. deferimento

Recife, 27 de setembro de 1990

Rua da Aurora, 295 - 12' andar - Sala 1214 - Fone: 221-2360 - Boa Vista - Recife - Pernambuco



••,
	 ERNESTO BEZERRA CAVALCANTI

O.A.B. 7881

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de man-

dato, a ESCOLA SUPERIOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS, inscrita no CGC-MF

sob o n 2 11.009.446/0001 com sede na Av. Conselheiro Rosa e Silva,

n 2 891 - Aflitos, nesta cidade, por seu diretor presidente que	a

esta subscreve, nomeia a constitui seu bastante procurador o Bel.

ERNESTO BEZERRA CAVALCANTI, brasileiro, casado, advogado, com es -

critrio profissional no endereço abaixo timbrado, onde recebe in

timaç6es, ao qual confere os poderes da clusula "Ad judicia" para

o foro em geral, especialmente paraçromover em favor da outorgane

CONTESTAR O DC n 2 99/90, perante qualquer juízo, instancia ou Tri

bunal, podendo para tal fim tudo requerer, alegar, recorrer, de -

sistir, concordar, receber, discordar, transigir, passar recibo

dar quitação e substabelecer, enfim praticar todos os atos necessá

rios ao fiel cumprimento deste mandato.

ARTORIO DE NOTA$
Bel. Severino José Alvm 9 $

Tabelião Pú5lio
J 3 Manoal jk:ve3 da SI

Subtk
Kepler Amaro c	Moral-	

SbUt
Mt r4 r, 	de, QlviE screvente AU1oriZ1

ua do trperdor, 3'0 L4a-$., - Fone: 224 <799
Recif	PE

COMiEÇo )

Recife, 24 de setembro de 1990

1

_19_^^
r	emunho	da verdade 89 TaboIe FúUc

Rua da Aurora, 295 - 12' andar - Sala 1214 - Fone: 221-2360 ---Bo\/f- Recife - Pernambuco
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\\PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO
RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NPTRT-.............

CERTI FICO que, em sessão ..........;-2- ...........hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr, Juiz .. i .	-... -.' ...................................

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos
---.---	-	-.--	-	-..---.	-(--_	..	..--'

Exmos. Srs. Jui'zes	. -- ..............	 -. .-. -.	..................... ............. .. .

-	 ----	---	 .	--.	,T.-	-
.t) 

----,.-,--------.	------.,-.--	.-.--..--------	---
--------,---.....................................

• -c;-. .2.ç2 .2.c,, ................................resolveu

	

.----	-

	

--' ---------.	-	--------------------.	-----------------	............

	

-,	-	 r-0 :TTTrQ e 10	daco ao.	eo.o, ao'j:aa :2:210	o.o.0,.

ri1o: Jojoo io -doio.c eoi o-arc	,oeiioeo .;-o.oe o: C1:olo.

-- 11TC1Ç0	TJ.L	::oI roctioí'ia, oco. o o.o 	do dc-...eo.--o1e

o.io	ede:aLc deeo.ir co. a'o :aro. co: codeo.	?.

c:edoo.ic.	c2ici000.2 a:: :o:-j-c:ae	1o.ai:2 oo	:aoo ::o TTC -1e--

:oodoo:aeoo-: do	:aoio o jo.a:o, o.aa ccarid'ia o: co.1oai o.

doo :cce,: do :io 2	c o a2J:0 do 1D e::cIo.io.do--oc	a1-:o.eo.'
0	 1 es

ao :o.o.: ao	 o., coo c::co.o.dc------o o - acoo.eao.o: e000.o.:ec:.

e/ou 000.::u2 ::-o. o:. co::ceCi doo e1o. co.eoai:. eno:-000.ic:.

doo. i:ia^ece do i1eo. 1T Co.	 raoo Ioao.:o.-

-	flI Co 21fl;	oaoidoo o:: ?ITTo.1oo.	2'o:c-i;	o1ac::. 2c-oi--

coo.	1:co.o	L::22o, ctc	o d:2:::.:o Ti:::. :uc -:-.	cfloo.do. :o:t2oo.--

:ac- o --edi.do ) cou - euco.o.dc-:e co co. eo.1;c: 000:o ,o.00: e/co. oo.---o.1--

-:oo.-oea: Lo: -c-1o. co.aoo:c: o. co-caco.: co. :oc o.e:co.: ao eo.oco-:

Certifico e dou f-é'.

o I:coo.	dai: fl-do.o.o. . o.o.o.e o :ue, de o.cordo coa o :-o.o.eceo.1

da do.o. uo.doo.a dcdioa,T do doado. co. :: o:;e o.:oo. coo.cc-doo.	oo.ic

doai-o.	 ao. acata :2: :2 :-.aio.d - ou	ao 12Tfl dc :e-

:o.oao -oc ao.ano o. jo.auo ; o-o::--oao.o.nco-:-o 00 o.ao.c:uor:- eo::0T-oioccr

- o	- au	aac- :a a ao.:. oao;:aoo. :::o.

Sala das sessões, ........ de ..........de ...........

TAT- Mod. 10
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JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO
RECIFE

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROC. NPTRT-.?.Ç	..	7T. 02

CERTIFICO que, em sessão ........................hoje realizada,

sob a presidência do Exmo. Sr, Juiz .................................................

com a presença do representante da Procuradoria Regional do Trabalho da Sexta Região e dos

Exmos. Srs. Juizes	..............................................................

resolveu

-------.	-----	-	-

CI:I. 2'	1IIT2D	 — '-or :ior0. c1e0ei:

IM

e. Ce:	0i.:	co	-co:	rti	d:. dcc.	o
•	.	 .,	.	.	 -

____LO	 _L

Certifico e dou fé.

Sala das sessões,de	' de

TAT- Mod. 10
N4arida Lira

Secíeàía uo Tubunal PIeUQ
TRT 6 6 Região
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a. REGIÃO

proc. 11 9 L)C/9 9/90

 •Suscitante 	)	, L\J	)	 3 i i	-

DE ENSINO DE PERiWIUCO - SINTEEPE

Suscitado : Ci :NTEC: DE EiiIÂÇES P?LiCAS D --,,' P2iEi.:3CO-ESuïp

Á o r d o - JT.IJTA : Disádio coletivo que se julga proce-

dente eu parte para conceder z catego

ria profissional um reajuste salarial

com base no IPC pleno dos meses de a-
bril,maio e junho, para corrigir os
salrios dos meses de maio, junho e ju
lho de 1990, excluindo-se qualquer re

posiço no ns de março, co].Lipensando-

se os aumentos espontâneos e/ou coiapul
sérios concedidos pela categoria ecoi

mica no referido período, ressalvada a
hipcSeee do item XII om !nstruaO jor
nativa nQ 01 do 2ST.

Vistos 5C

Dissídio Coletivo de Áatureza Econ6rica Sus

citado pelo 5 IDIDICATO DOS TRABALHADORES NOS ESTABELECIT.ENTOS DE

1NSIN0 DE PERI'TAIDBLTCO - SINTEEPE, tendo coma suscitado o CEiTR0

DE EEL0iD ::T2 DE P.NAL1C0 - EStÍRP.

Alega o Suscitante que eu 27 Je abril cio cor

rente ano, COSI efeito retroativo ao primeiro dia do citado mas,

foi realizada uma oonvençao Coletiva de Trabalho, através da

qual, entre outras concesses, concordou o suscitado em conce-

der i parcela da categoria profissional ora representada, um

reajuste salarial de 1,5% (quinze vírgula cinco por cento),as

sim integralizado: 105 (dez por cento), a título de aumento re

ai e 51 (cinco ior cento), a título ie produtividade.

Prosseguindo, afirma o suscitante em sua e-

xordial que: "Objetivando recuuerar as perdas salariais impingi

das :pelo plano "Vrusil D'ovo", suo rsoosta , virMs do :usra
TRT- Mod. 11
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGIÃO

1)0-99/90
Acórdão — Continuação—

citado acordo, o"oeve o citaiae, do aei.ibi€ia goral laga?-
Ueflte convocada, poderes para revisar o aludido acordo, com ba
se na pauta deliberada e deflagrar e, ou, instaurar dissídio
coletivo quarenta e oito (48) horas ap6s a frustraço da nego
ciaço pretendida t . Realizada a tentativa de conciliação a
DRT/PE as partes mao chegarat a conciliar, conforme ata anexa-
da k fl. 14 dos autos.

Com o malogro das negociaç6ee foi deflagrada

a greve em 06.09.90, tendo perdurado até 23.09.90, cujo Iaovimen
to foi encerrado graças ao pedido de pacificaçao entre as par-
,,es, feito pela Dra. haria Thereza Lafayete de A n drade Bitu
conforme consta da ata de fi.. 21 dos autos.

Corista doo autos a pauta de reivinclica96es'
do suscitante, ouai seja, pagamento dos dias parados; reposiçac
das perdas salariais decorrentes da nao rajoraçao dos salários
pelos índices de inflaçao (IPC's) doa meses de março, abril,
maio e juro do corrente ano e estabilidade de 01(um) ano para
todos os auxiliares da adrrtinistraçao.

A inicial veio acompanhada de instrumento de
procuraao (f1.04); acordo coletivo vigente (doe-05/8); edital
de corvocaçao de assemb.-l ia geral extraordinária (f1.09);pauta
de reinvindica96es (fl.10); cópia da ata da assembléia (fis.11/.
12); requerimento de interinediaçao da DRT/PE para convocar o
suscitado e a já mencionada ata ad inistrativ. de fl. 14 em que

se demonstra o malogro da riegociaçao.
Constata duas (2) atas de Conciliaço e Lis-

truçao às. fie. 19/20 e a de fie. 21/22 dos autos, onde malogra
rata as tentativas de Qcordo, excetuando-se no tocante ao paga-

v

	

	monto dos dias parados e retorno ao trabalho, desde que conota

a concordancia pela parte patronal.

T R T Mod. 12
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a REGIÃO

DC- 99/90	 *3*

c á r dão Cont i nuação -

0 is citado cdncut oi o argtlindo pre

liminarnlente a decretação da abusividade e ilegalidade da gre-
ve, argumentando que n.o foram observadas as formalidades da
Lei	7.738/89 e, no Larito, alega que na peça vetibular	O

sicitante no juntou à notificaço a pauta de reivindicaç6es,
bem como que a data-base dos empregados representados pelo sus
oitante é de 1 9 de abril e que o pleito fere o contido na Lei n
8.030 e a Ledjda Provisória flQ 211. Conclui pu;nando Pelo indefE
ririonto das reinvindicaçes.

A douta Procuradoria Regional, eu parecer do
Dr. Pveraldo raopar Lopes de Andrade, opina pelo deferimento
parcial do leito, ou seja, pela reposiço das perdas, pelo IN
compensando-se o que já foi antecipado e pela estabilidade nos
termos do precedente 134, com vigncia a partir da deciso at
noventa dias após a pu1D1icaço do acrdao*

o relatório.
IT	Q	

m

Da preliminar,argttida pelo suscitado, de abu
sividade e ilegalidade da greve, considero prejudicada.

Conforme já mencionado no relatório, atenden
do pedido d  pacificaço, as partes conciliarem. Comprometendo-
se o suscitado a pagar os dias parados de 06 a 23.09.90. A legi
iaçao trabalhista contempla dois institutos distintos; a suspem
sao do contrato de trabalho e a interrupço. Entendo que as for
malidades foram observadas o que o comprometimento do suscitado
de pagar os dias de paralizaçao supera a preliminar.

Quanto .s reivindicaç6es passo à análise das

mesmas:
1) Reposiçao das perdas salariais decorrentes cia no rI.ajoraço

dos sal-rios pelos índices de iif1aço (IPC's) doo reses de

março, abril, i:. ,.aio e junho do corrente ano.
T R T Mod. 12
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA 00 TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5.a REGIÃO

DC-99/90	 *4
\córdão — Continuação—

TO T O - Defiro Ipara c1etemjnar a ooncessa0 i categoria erofis
sional de um reajuste cora base no IPO pleno, nos temos do pedi

do, ou seja, 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e dois por
cento) para o rns de março, para ser pago no ies de abril/90
44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) para o ms
de abri1/90, para ser pago no ms de 121aio/90; 7,87 1-4 (sete vírgu
la oitenta e sete por cento) no ras de maio, para ser pago
junh0/90 e 9,61,1`,  ( nove	 t.ila sessenta e um por cento) no
de junho/90, para ser pago em ju11-Lo/90.

Ora, a política salarial em vigor ate' o pia-
r , 0 de estabaiizacao econonica do Governo garantia repocicao au
toutica dos salr1os com base no :0 correspondente ao ras ali-
tenor.

Por outro lado, como se sabe a ltima corre-
co salarial ocorreu no rrs de março/90, cuja reposiço foi de-
corrente da inflação apurada pelo Governo, corréspondente ao pe
ríodo de 16.01 a 15.02.90, no T)ercentual de 72,78 (setenta e
dois vírgula setenta e oito).

sabido que a maior inflação registrada eu
nosso país antecedeu a posse do atual governo, tendo-se regis -
trado cru algumas  mercadorias reajustes de preços superiores a
200% (duzentos por cento) no período.

Com o congelamento Jamaiada dos preçOo da
economia no dia 16.03.90 e a coiifiisao instalada pelo Governo em
relaçao a cniaçao, adoção e abandono sucessivo de vi'io5 índices
de preços, tais como : IPC, lhPO, ICV-FIPE, ICV-DIEESE, etc.pro
curou criar na cabeça da popuaçao a inevistnoia de pendas sa-
lariais.

O Governo chegou a divulgar ca oma de
março inflaço zero, o que constitui uma excrecncia, desde que

nao se pode admitir a agicaçao do termo imi1aço cor.o c$i116ilimo

T R T Mod. 12
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6a REGIÃO

DC-99,/90	 *5*

i\ c ó r dão - C o n ti n u a ç ã o —

de normalidade. mo oi re istrado aumento de preços, no h

falar em infTi.açao. ia protica mao se tem. d` ida cie ame jnais a

inflaçao foi conida em. nosso pais ap6o a instalação do novo C-c

verno. $eguxido a verso oficial, a iní'laço persiste por causa

da ind.exaçao informal da econornir. O que é indexaçao informal ?

o atrelajeento ame fazem os empresários de seus preços e os

trabalhadores de seus salc'trios, a um ritmo ini'lacionrio nao em

dosoado pela evoluç go do ]3T1T ou pela política do Governo.';:' egu.n-

do o economista Paulo Rabello de Castro, o Brasil no dispõe

mais de paciência nem de renda sobrante para servir de laborat

rio de ver±ficaçao de teses econ6micas exticas, mencionando a

afirmaçao do entao candidato e hoje Presidente. da Repiblica.

Como poderiam, entao, as autoridades terem

prometido inflação zero se sabiam que o efeito de tuo congelernen

to seria tenporrio e, no Brasil, cada vez menos eficaz . Alm

disso as omisses ronetrias volumosas do per:(oclo anterior impe

diriam a baixa instatnea da inflaçao? A equipe confiou em sua

capacidade de mudar a natureza da nossa moeda, sem mudar a mcm-

talidade geral e a inettwçao que comanda nosso moio circulan-

te.

A verdade ó que a inflaç.o no esi, desde que

n.o houve diminuiço do ritmo dasemisses. At ent go no vemos

arrefecimento da alta de preços e por essas razo concedo a re-

posiçao na forma pleiteada, com a compensaçao do que foi concedi

do no acordo de fl. 05 dos autos, excetuando-se a produtividade

que foi acordada. Voto vencido.

2) Estabilidade de Ol(um) ano unra todos os auxiliares de adiei-

nistraçao.

V O T O — Acoupamho ena parte a Procuradoria para conceder 110

dias a partir do jul nento, como teu sido o entendiue.nto acífi

T R T Mod 12
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PODER JUDIIÃRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6.a REGIÃO

PLENO,

:00-99/90	 *6*
Acórdão — Continuação-

co deste Tribunal, e por entender que em decorrncia da Jreve
poderia haver der.isoes injustas pelo movimento legítimo.

Custas sobre 10 valores-de-referência , Pelo
suscitado.

Nestas condiçcs, A00DA2 os Juízos do Tribu
mal Regional do Trabalho da Sexta Regio (PLENO), por unanamada
de considerar prejudicada a preliminar de Ábusividade e Ilegali
dade da greve, argtUda pelo suscitado. Lrito: julgar procedente

em parte nas seguintes bases: Cláusula l!: REP0SiÇ0 SALARIAL -
Por maioria, com o voto de desempate do Exmo. Sr. juiz Presiden
te, deferir eu parte para conceder à categoria profissional um
reajuste salarial com base no IPC pleno dos meses de abril, maio
e junho, para corrigir os salários dos meses de maio, junho e ju
lho de 1990, excluindo-se qualquer reposiçao no xes de março, co
pensando-se os aumentos espont.neos e/ou o ompuls$ri os concedidos
pela categoria econoraca no referido período, ressalvada a hip
tese do item XII da Instrução normativa flQ 01 do TST; vencidos'
Os Eonos. Srs. Juízes Relator, Revisor, Thereza Lafayette Bitu e
Va]ir Lima que a defriam conforme o pedido, compensando-se O

aumentos espont.neos e/ou cosapulsrios concedidos pela categoria
econ6riica no referido período; o E:no. Sr. Juiz G-ilvan Sã Barre-
to que, de acordo com o parecer cia Procuradoria Regional, defeiM
em parte para conceder t categoria profissional um reajuste sala
rial com base no INPO. do período de março a junho, compensando-
se os aumentos espontâneos e/ou compulsórios concedidos pela ca
tegoria econômica no referido período; e o Exmo. Sr. Juiz Josias

Figueirdo que a indeferia. Cláusula 2 - E32ABILIDADE PROVISÓ-
RIA - por maioria, deferir eu parte, para assegurar à categoria
profissional, estabilidade no emprego po 110 (cento e dez) dias,
contados a partir da data do julgamento do presente dissídio ;
vencido o Exmo. Sr. Juiz Rgina1do Valença que a indeferia.Cus-
tasTy,lo Suscitado calculadas sob:e 10 valores-de-referência.
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ecife, 04 1e outubro ao 1990

çz
-	-	\

ILTuIT LRA
Juiz Presidente ao TRT-6 Rogigo
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Recebidos !'oota dat. a.

Rc O5 NOV 1990
Ç

A-

C fcP

O E k T 1 D	O

CERTIFICO que pelo OF.TRT—SPP—n 

as conclusoes e a ementa do	;ro foram remetidas

Imprensa Oficial do Estado, nesta cata.

Recife,

Chefe do

LIOM r o !0 D T ARIO IDA JTIrr,

PROC. N 9 T7TPC—@S/Q

CERTIFICO ouo as	 o a ementa do

accrdo oram nublicadas no Dirio da Justiça do dia

flNOVJ9O
R e o 1 f e, ( -

Set. rf- do	o ú^ u , Lc3çac d

Acrdoe

o
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JUNTADA
Nesta data, faço juntada a estes autos do

recurso ordinário que se segue.

RecifeQNQV 1990

- Diret&a do Serviço de Processos

9
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ESCOLA SUPERIOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS, j

qualificada nos autos do DC-TRT 99/0, em que figuram como sus -

citante a Escola Superior de Relaçes Pib1icas e como suscitado

o Sindicato dos Trabalhadores nos Estabelecimentos de Ensino de

Pernambuco, por seu advogado que a esta subscreve, constituído

nos termos do instrumento procurat6rio j a incluso nos autos, vem

a presença de V.Ex para interpor Recurso Ordinrio, com funda -

mento no art. 895 "b" da CLT.

As razes que levam ao Juizo de admissi-

bilidade do presente recurso, bem como ao Juizo de mrito, encon

tram-se no memorial anexo, cuja juntada requer.

Requer ainda que, uma vez ouvida a par -

te contraria e cumprida as demais formalidades legais, sejam os

autos remetidos ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, para

conhecimento e provimento.

Nestes termos

Pede Deferimento

Recife, 19 de novembro de 1990

G C	i: '1	 '..

o ĉ

Rua da Aurora, 295 - 12' andar - Sala 1214 - Fone: 221-2360 - Boa Vista - Recife - Pernambuco



ERNESTO BEZERRA CAV4}NTh
(	 O. A. B. 7 8 8 1	/f

(FLS
RECURSO ORDINÁRIO

RECORRENTE - ESCOLA SUPERIOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS ESTABELECIMENTOS

ENSINO DE PERNAMBUCO.

PROCESSO n 2 TRT - DC- 99/90 - 6 Regido

RAZÕES DO RECORRENTE

INTRODUÇÃO

O recurso ordinário, instituto jurídico- pro-

cessual,	amparado pelo art. 895 da CLT: "Cabe recurso ordinário

para a Instncia Superior:

a)

b) das decisões definitivas dos Tribunais Re-

gionais, em processo de sua competência

originária, no prazo de 8(oito) dias, quer

nos dissldios individuais, quer nos dissl-

dios coletivos.

e, ainda pela Lei 7.701 de 21 de dezembro de

1988, que assegura:

Art. 2

1...

II- em íiltima inst.ncia julgar:

a) os recursos ordinários interpostos contra

as decisões proferidas pelos Tribunais re

gionais do Trabalho em dissídios coleti -

vos de natureza econmica ou jurldica;

TEMPESTIVIDADE

O acrdo foi publicado no Diário Oficial do

Estado em 9 de novembro de 1990 (doc. anexo), começando ent.o a

contagem do prazo no dia 12 de novembro de 1990, primeiro dia útil

aps intimaç.o pela imprensa.

Assim, o prazo somente se esgotará no dia

19 de novembro de 1990.

ABRANGÊNCIA DO RECURSO

O acrdo contra qual se recorre julgou pro -

cedente em parte, o DC TRT n 2 99/90, concedendo a categoria profis

sional:

a) reajuste salarial;

Rua da Aurore, 295 - 12' andar - Sala 1214 - Fone: 221-2360 - Boa Vista - Recife - Pernambuco
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b) estabilidade no emprego,	pai\ird

julgamento ate 110 dias aps a p

caço do ac6rdo.

O presente recurso ordinário constitui

ato de impugnação de todo o fundamento.

A seguir se demonstrará que ofende à lei

e a jurisprudncia do pais, o respeitável decis6rio do TRT da 6

Região.

A partir de 12 de abril do corrente ano,

reajustes salariais so seriam admitidos mediante prvia autoriza-

ção do Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, o que im-

p6e a lei 8.030/90 em seu art. 22, inciso II, que diz:

Art. 2 2 O Ministro da Economia, Fazenda

e Planejamento, estabelecerá em ato pu-

blicado no Diário Oficial da Unido:

1...

II- no primeiro dia útil, após o dia 15

de cada mas, a partir do dia 15 de abril

de 1990, o percentual de reajuste mlnimo

mensal para os salários em geral, bem as

sim para o salário mÍnimo;

Atrela-se ao dispositivo legal menciona-

do, a Medida Provisória n 2 199 de 26 de julho de 1990, em seu art

82, inciso 1 e II:

Art. 8 2 Respeitada a livre negociação sa

larial entre empregados e empregadores

nos termos do disposto no art. 3 2 da Lei

n 2 8.030, de 12 de abril de 1990, todos

e quaisquer reajustes salariais ocorre -

rao:

1- na data-base referente à respectiva

categoria profissional; e

II- uma única vez, entre a data-base de

cada ano e a data-base do ano imediata -

mente posterior, se assim estiver esta -

belecido em acordo, convenção ou senten-

ça normativa de dissÍdio coletivo de tra

balho.

O entendimento jurisprudencial, ressal

tado nos despachos concessivos, oriundos do TST, em Medidas Cau -

telares, entendendo os pressupostos "Fumus boni iuris e o pericu

Rua da Aurore, 295 . 12 andar - Sala 1214 - Fone: 221-2360 - Boa Vista - Recife - Pernambuco
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lum in mora", impostos por decises de varias regionais em desalT

nho com a lei 8.030/90.

TST -MC- 11201/90.1

Ação Cautelar Inominada

Requerente: Ivai Engenharia de Obras S/A

e outras

Requerido: Sindicato dos Trabalhadores

nas Indústrias de Construção

e do Mobi1irio de Tubarão.

TST - MC- 10.556/90.5

Medida Cautelar Inominada

Requerentes: Sindicato das Empresas de

Transporte de Passageiros

do Estado da Bahia- Sitran

e Sindicato das Empresas de

Transporte e Fretamento e

Turismo do Estado da Bahia-

Sinfrete

Requerido:	Sindicato dos Trabalhadores

em Transportes Rodovirios

de Salvador.

TST-MC 10.615/90.0

Ação CAutelar Inominada

Requerentes: Sindicato das Empresas de

Transporte de Passageiros

de Be1m e outra

Requerido:	Sindicato dos Trabalhadores

Em Transportes Rodoviários

do Estado do Pari.

TST- MC-10.838/90.9

Ação Cautelar Inominada

Requerentes: Coperbo-Cia Pernambucana de

Borracha Sinttica e Álcool

Química- Cia Alcoolqulmica

Nacional

Requeridos: Sindicato dos Trabalhadores

na Indústria de Artefatos

de Borracha no Estado de

Pernambuco e outro

TST-MC- 11.143/90.1

Aç.o Cautelar Inominada

Requerente: Codesp- Companhia Docas de

Rua da Aurora, 29 - 12' andar - Sala 1214 - Fone: 221-2360 - Boa Vista - Recife - Pernambuco
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ERNESTO BEZERRA CA
	

ANT1
O.A.B. 7881

	Estado de São Paulo
	

)

Requeridos: Sindicato dos Empregadh

Administração dos Serviços

Portuários de Santos, São Vi

cente; Guarujá e Cubat.o e

outros

TST-MC-10 .739/90.1

Ação CAutelar Inominada

Requerente: Sindicato das Empresas de Se

gurança e Vigilancia no Es -

tado do Paraná

REqueridos: Federaçao dos Trabalhadores

em Empresas enquadradas no

Segundo Grupo do Comrcio do

Estado do Paraná e outros.

TST-MC- 11.095/90.2

Ação CAutelar Inominada

Requerente: Metr- Companhia do Netropo

litano do Rio de Janeiro

Requerido: Sindicato dos Trabalhadores

em Empresas de Transportes

Metroviários no Município do

Rio de Janeiro

DEMAIS FUNDAMEOS DO RECURSO

A ora recorrente, além dos dispositivos

legais mencionados, por medida de economia processual, requer sejam

as raz6es do DC 99/90,-. suscitado pela recorrente., considerados co-

mo integrantes do presente recurso, reiterando todos os seus termos.

Acrescenta ainda, que a escola recorren-

te, em caso de mantido o acrdão recorrido, sofrerá danos irrepará-

veis, diante dos 6bices legais para repassar o preço.

RESUMO

12 Foi violada a Lei 8.030/90;

22 Houve divergncia ao pacifico enten -

dimento do TST.

PEDIDO

Face ao exposto, requer a aplicação dos

Doutos julgadores, para requerer seja dado provimento ao presente

Rua da Aurora, 29 - 12' andar - Sala 1214 - Fone: 221-2360 - Boa Vista - Recife - Pernambuco
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6. 8 REGIÃO
RECIFE

CONCLUSÃO

Nesta data, faço estes aito3 cUSO3 -30

Sr. Juiz	PRESDENTE

Recife. -O de_.biL do 19

Dirotora do
	

à.

 2-Pi 1

---------------

	

_j

TRT Mod. 45
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;y TRT
C: ftegi.

)

PROC. DC-99/90

CÁLCULO DE CUSTAS

Valor de Referencia	 Cr$1.058,75

10 VR	 Cr$ 10.57,50

Custas s/10 VR	 Cr$ 592,91

Recife, 27 de novembro de 1990.

IRT - 6 Regto
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TFT

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6. REGIÃO
RECIFE

DA	* SECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRT DA SEXTA REGIZO

.1

PARA : CENTW DE ftL1AÇES P15MLICAS DE PERNAMBUCO - ESURP

Rua a Aurora,295 - 12' andar s/1214 - BOA VISTA - NESTA

ASSUNTO: INTflQZO ( PAGAMLmO DE CUSTAS )

Pica esse Centro pela presente, intimado para
efetuar o pagiaento da quantia de C1$592,91 (quinhentos e noventa e
dois cruero c nov-cnt e iiurx cexitavou), referente ' .s custas pro -
ceasuale devidas nos autos do processo n Q TRT —DC-99/90 9 entre partes:
SINDICATO DOS TALHADORES N	Li3ELEC]ET4TOS DE EN SINO DE PERNA!I
BTJCO SIffTUM -. , suscitste £ CTIT DE RELAÇÕES PLIOLS DE PER -
NAUCo ESURI, , suscitado, face aos termos do aoordao de Í18,45
dos autos do processo stracitdo.

Dada e passada nesta didade do Recife—PE, aos
vinte e sete dias do ms de novembro de mil novecentos e noventa.

Eu, Se1.ma Mulatin4o de Queiro2 datilografei a
presente, que vai assinada pelo fino. Sr. Diretor da Secretaria Judi
ciria.

da Secretaria Judiciária
do TRT da Sexta Reg1o,

TRT Mod. 45

3/1/
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JUNTADA
Nèt data Lço	 a	s autos
o c

Dire4or de	 iucii
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ERNESTO BEZERRA CAVALCANTI
O.A.B. 7881

Exmo. Se. Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6 q Região

À

r-

-

$ <-

o
	

)

1

ESCOLA DE RELAÇÕES PÚBLICAS DE PERNAMBUCO,J

qualificada nos autos do DissTdo Coletivo 99/90 proposto pelo SINDI-

CATO DOS TRABALHADORES NOS ESTABELECIMENTOS DE ENaINO DE PERNAMBUCO

por seu advogado que a esta subscreve, em obediência a intimao pa-

ra pagamento de custas, aprese-±a as guias devidamente pagas

P deferimento

Recife, 03 de dezembro 4 1990
cz2J

z
o	—E:-
rn
-•1o

- —

rn

-o	

ocl)..

o

(•\	CT

Rua da Aurora, 295 - 12' andar - Sala 1214 - Fone: 221-2360 - Boa Vista - Recife - Pernambuco



EM CASO DE DÚVIDA IL
SOBRE O PREENCHI-	VALOR DA

MENTO DO DARF IL
PROCURE O ÓRGÃO	13 VALOR DOS JURO

DA SECRETARIA DA L
RECEITA FEDERAL [ALOR TOTAL

IC

MONET

R
P
6
o

eP.

-	 -.	 -

2
jO DO CCC

- MINISTÉRIO DA FAZENDA

_--	Documento de Arrecadação
de Receitas Federais-DflRF

IMPORTANTE
É I NDISPENSÁVEL O CORRETO E
LEGÍVEL PR EENCHIMENTO DO

ERO DE INSCRIÇÃO NO CPFICGC

	

IODO DE APU CÃO	06 ER

ESCOLA SP€iq DC-	
EVSTAS EM NS'LiÇOES

Suscjtante:SINDICAT(s !)OS TRARAipiAyyc
2S E T4BELEc	taos E EPS1wDa...

Suscitada: EStiRPE
Proc. nQ DC-99/90 -

flTC OECLARflTORIO N 9 0588	 -

—f

cz
1

M
C)
o

-- (n

	

f	-1

rn8> /r.
04 ^2

	

m	-
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M

o

E OBRIGATORIO O PREENCHIMENTO CORRETO
DO CÓDIGO DA RECEITA - CAMPO 08

A

SPENSAOO

7\.



Recebida

À$	-thoras

Do (a)



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6. a REG
RECIFE

DA	: SECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRT DA SEXTA REG

PARA : SflDICATO DOS TRABALHADORES NOS ESTABELECIMENTOS DE

E9INO SUPERIOR DE PERNAMBUCO SINTEPE -

RUA DA C0NCEIÇÂO,n54 - 19 ANDAR - BOA VISTA

0EP 50060 NESTA -

ASSUNTO: INTIMAÇXO

Pica esse Sindicato pela preoent, in-

timado para querendo, contra-arrazoar o recurso,apresontado -

pelo CENTtO DE RELAÇÕES PÜBLICAS DE PERNAMBUCO .IIjESURP - nos

autos do $"ocesso TRT-.DC99/90, entre partes SINDICATO DOS -

TÀBALHADORES NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO' DE PERNAMBUCO -

SINTEPE - Suacitante/Recorrido e CENTRO DE REJAES PÚICAS -
DE PERNAMBUCO ESTJRP SUSCITADO/RECORRENTE, n prazo legal.

Dada e passada nesta ciade do Recife,

aos dez dias do ms de dezambro de mil novecentos e noventa.

Eu, Selma Mulatinho de Queiroz datilo-

grafei a pieaente, que vai asainada pelo limo. Sr. Diretor da
Secretaria Judioiria.

Diretor daSeore#ar±a Adinnistrat iva

do TRT da Sexta Região

TIU Mod. 45	 1I3
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6. REGIÃO



Aos	 dias do mês 1e. Ç?2	..,........,..... de

1 .........., autuei o presente recurso ordinário, o qual tomou o n.: ..
	.

172'.......
contendo .......................folhas, todas numeradas.

R E M E S SA

Aos........dias do mós de .......ç...............................

1 9..L........, faço remessa destes autos ao&,-.RocurrIir (Pril_daJçe—fIe--1rebIfTo.

Do que, para constar, lavrei este termo.

E .................... .......... . ......... ...............

Termo de Autuço de Recurso TST - 1.1.086	
Gráfica	TST



TRI3UNAL SUP€iUOR Ua TRAbALHO

UJSTRflUICAU AUJOMATICA DE PRCCESSUS EM 02104/91

PRQCESSC: RflDC	23617J91.1

S1JTtDtJ lELATtiR ti EXt. >. MINISTkU i1AiCELD PIMLNIEL

D1GC 4EV1üR u tXMC.	. MINJST}iL.

CCNCLUSAD

NESTA EATA, kÂU L,T	Af	LUNCLUSÜS AD EX1ti. 5k. LLArDk.

)E. AiiL	DE 191

VISTU

IDO 2')\

\

TST

L1	DE
	

Dc 1

Rt LA 1 U .f

CtiNCLUSÃO

NTA CAIA, f4iJ EjT	AuL	CL3NCLUSUS Au tXML. SR. [VjSuh.

DE
	

DL iÇ

5LCLT4bIü

VISTa

DL 1

KL  1S UR



A Procuradoria - Gera da Justiçi

do Trabalho para o i ar.

Em Lj	. .í.....

	

CJ)tarcelo	mentel
Miniaro?Retstol

TERMO DE REMESSA

	AosÕ...L. dias do mês	 ........... de ig1
oço remessa dos presentes autos•

do que para constar, lavrei este têrmo.

SECRETARIO

MINISTÉRIO PÜt3L!CO DA UNIÃO

Ministério Púbco da Trabalho

Certifico que o Prccradcr -Gra1 da

justiça do Trab:1h';, na í'oru. da Lei,

distribuiu, nesta c.ata, o rs nte pro-

cesso ao ar.
'tTÂVIO BRÍI\O LOPES	 -

Prasília,

- -----------
,:í7c9o p roessua1 DDJ



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO

TST/RODC/23817/91.1 Sa. REGIÃO

RECORRENTE: ESCOLA SUPERIOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADCRES NOS ESTABELECIMENTOS	DE

ENSINO DE PERNAMBUCO

PARECER

-1-

O TRT da 6a. Regido, apreciando dissídio coletivo pro

posto pelo Sindicato dos Trabalhadores nos Estabelecimentos de Eu

sino de Prenambuco contra o Centro de Relaçes Publicas de Percam

buco - ESURP, resolveu considerar prejudicada a preliminar de abu

sividade e ilegalidade da greve e, no mrito, julgar procedente

em parte as pretensOes.

Às fls. 8/53 recorreu ondinariamente a Escola Supe-

rior de Relaçes Públicas.

Custas	fl. 58.

- II -

O apelo	tempestivo e regular.

Pelo conhecimento.

- III -

"Clusula Ia.: REPOSIÇÃO SALARIAL - por maioria, com

voto de desempate do Exmo. Sr. Juiz Presidente, defe

rir em parte para conceder categoria profissional um

reajuste salarial com base no IPC pleno dos meses de

abril, maio e junho, para corrigir os salrios dos me

ses de maio, junho e julho de 1990, excluindo-se qual



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

TST/RODC/2 3617 /91.1
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quer reposiçio no ms de março, compensando-se os au-

mentos espontineos e/ou compuls5rios concedidos pela

categoria econ5mica no referido período,	ressalvada

a hip6tese do item XII da Instrução Normativa nO 01

do TST; vencidos os Exmos. Srs. Juizes Relator, Revi-

sor, Thereza Lafayette Bitu e Valmir Lima que a defe-

riam conforme o pedido, compensando-se os aumentos es

pontineos e/ou compuls6rios concedidos pela categoria

econSmica no referido período; o Exmo. Sr. Juiz Gil-

van Sã Barreto que, de acordo com o parecer da Procu-

radoria Regional, deferia em parte para conceder	ca

tegoria profissional um reajuste salarial com base no

INPC do período de março a junho, compensando-se os

aumentos espontâneos e/ou compúls6rios concedidos pe-

la categoria econ6mica no referido período." (fl. l)

Pelo no provimento do apelo, j que a r. decisio re-

corrida nio ofendeu a legislaçio citada.

"Clusula 2a.: ESTABILIDADE PROVISÓRIA - por maioria,

deferir em parte, para assegurar categoria profis-

sional, estabilidade no emprego por 110 (cento e dez)

dias, contados a partir da data do julgamento do pre-

sente dissídio; vencido o Exmo. Sr. Juiz Reginaldo Vã

lença que a indeferia. Custas pelo Suscitado calcula

das pobre 10 va1ores-de-referncia." (fl. 5)

Pela adaptação ao Precedente nO 134/TST.

GREVE

Pelo no provimento quanto	greve, face aos bem lan-

çados fundamentos do Eg. Regional, in verbis:

"Conforme j mencionado no relat6rio,	atendendo
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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pedido de pacificação, as partes conciliaram. Compro

metendo-se o suscitado a pagar os dias parados de 08.

09.90. A legis1aço trabalhista contempla dois insti

tutos distintos; a suspensão do contrato de trabalho

e a interrupção. Entendo que as formalidades foram ob

servadas e que o comprometimento do suscitado de pa-

gar os dias de paralizaçio supera a preliminar." (fl.

2)

- Iv -

Isto posto, opina o Ministrio Publico do Trabalho pe

lo conhecimento e parcial provimento do recurso.

o parecer.

Brasflia, 22 de agosto de 1991

it  Lopes

PROCURADOR DO TRABALHO

/sss



Com o parecer tn.luSO. faço reO990

destes autos ao colendo TrlbiI8l

Superior do Trabalho.

Em .... 1	

. 

*:^

Dir.tIr da



PODER JUDICIÁRIO
	 'OO Ti

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO	 ui

1

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos

ao Exmo, Sr. Ministro Relator.

STP, em	de	 e 19

1	V ( Q

i

t1 (ti rcc/'
M nsI c. -Retor

TST-1.1.332

Gráfica - TST
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL. SUPERIOR 00 TRABALHO

/O Tíjs
Qf f-t

TSTJ/,7

CONCLUSÃO
Nesta data, faço os presentes autos conc!u308

Exmo. Sr. Ministro Revisor.

Em, 08 de Novembro,6t91

/
o

UM

1

TST-1 .1.332

Gráfica - TST



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

(40 TRz4

Ç%\ •1J,"I

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO T S T N g RO-DC--23617/91.1

CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos,
em Sessão, hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor
Ministro Guimarães Falcão, com a presença do Excelentíssimo Senhor
Subprocurador-Geral do Trabalho Doutor João Batista Brito Pereira e
dos Excelentíssimos Senhores Ministros Marcelo Pimentel, relator,
Norberto Silveira de Souza, revisor, Wagner Pimenta, Almir
Pazzianotto, Antonio Amaral e Ursulina Santos, RESOLVEU: À unanimida-
de, negar provimento ao recurso quanto à preliminar de abusividade da
greve. Cláusula l - REAJUSTE SALARIAL: Por maioria, dar provimento ao
recurso para determinar que o reajustamento salarial se faça nos
termos da Lei 8030/90, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministro
Norberto Silveira de Souza, que lhe negava provimento. Cláusula 2 -
ESTABILIDADE NO EMPREGO: À unanimidade, dar provimento parcial ao
recurso para adaptar a redação da cláusula aos termos: "Defere-se a
garantia de emprego, desde a data do julgamento do Dissídio até 90
(noventa) dias após a publicação do acórdão regional, limitado o
período total a 120 (cento e vinte) dias, ressalvadas as hipóteses de
justa causa."

RECORRENTE: ESCOLA SUPERIOR DE RELAÇÕES PÚBLICAS

RECORRIDO: SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DE PERNAMBUCO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 11 de fevereiro de 1992.

NEIDE A. BORGES FERREIRA
Secretária do Tribunal Pleno

/r

7-16

TST-1 1116001



vo r\

P. J. - J. 	- TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
Til

REMESSA

Nesta data, faço a remessa dos presen

tes autos ao Gabinete do Excelentíssimo Senhor	Ministro

STP/SA, 
77

/

TST - 1.1.323	 Gráfica	TST
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NOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO

Improcedncia em face da conciliação acertada.

RO-DC-23617/91.1 - (Ac. SDC-69/92)
Relator: Ministro Marcelo Pimentel
Recorrente: ESCOLA SUPERIOR DE RELAÇOES
Advogado : Dr. Ernesto Bezerra Cavalcante
Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES

DE PERNAMBUCO - SINTEPE
Advoqado: Dr. Jorge E. Paiva
6a. Região
EMENTA: Abusividade de greve

PÚBLICAS

O Tribunal Regional do Trabalho da 6 Regido, apreciando	o
Dissidio Coletivo n 2 99/90, em que e suscitante o Sindicato dos	Tra
balhadores nos Estabelecimentos de Ensino de Pernambuco - SINTEPE	e
suscitado o Centro de Relaçoes Publicas de Pernambuco - ESURP,	apos
considerar prejudicada a preliminar de abusividade e ilegalidade	da
greve, julgou-o procedente.

Inconformada, a suscitada ; em epigrafe, recorre	ordinária
mente, sustentando a reforma do acordao recorrido, declarando a	abu
sividade do movimento paredista e sua ilegalidade (fls. 52/53).	-

Contra-razoes inexistentes.
A Procuradoria opina pelo conhecimento e provimento	parcial

do apelo (fls. 65).
E o relatório.
VOTO

1. Preliminar de abusividade da greve.
Pretende a suscitada renovar a preliminar de abusividade	da

greve, argüida em contestação, sem	fundamentar as razoes	do recur
50 (fls. 52).

Não lhe assiste razao.
Primeiramente, porque as fls. 21, a pedido da Juíza	Instru

tora, as partes se conciliaram, comprometendo-se a suscitada a	pagar
os dias oarados de 06 a 23.09.90.

No obstante isto, a suscitada no logrou demonstrar os	fa
tos ensejadores da abusividade.

Ante , o exposto, nego provimento a preliminar.
2. Merito.
Clusula Ia. - Reposição Salarial.
O Tribunal Regional do Trabalho resolveu:

"... conceder acategoria profissional um reajuste salarial com base no
IPC pleno dos meses de abril, maio e junho, para corrigir os sala
rios dos meses de maio, junho e julho de 1990, excluindo-se	qual
quer reposição no mes de março, compensando-se os aumentos	espon
taneos e/ou compulsórios concedidos pela categoria economica no referido
periodo, ressalvada a hipotese do item XII da Instruçao	Normativa
n 2 01 do TST" (fls. 45).

A clausula contraria as disposiçoes da Lei n 2 8.030,	de
12.04.90, segundo a qual os aumentos salariais obedeceram os	percen
tuais fixados pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento.

Dou provimento parcial, para excluir o aumento, concedendo-o
nos termos da lei nupercitada.

Clausula 2a. - Estabilidade Provisoria.
O Regional resolveu:

"...assegurara categoria profissional, estabilidade no emprego por
110 (cento e dez) dias, contados a partir da data do julgamento do
presente dissidio" (fls. 45).

Dou provimento parcial, para a adaptaçao da clausula ao	Pre
cedente n 2 134, deste TST.

ISTO POSTO:

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissdios	Co
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, A unanimidade, negar	provi
mento ao recurso quanto a preliminar de abusividade da greve.	C1aU
sula l - REAJUSTE SALARIAL: Por maioria, dar provimento ao	recurso
para determinar que o reajustamento salarial se faça nos	termos	da
Lei 8030/90, vencido o Excelentissimo Senhor Ministro Norberto Silvei
rã de Souza, que lhe negava provimento. Clausuça 2 - ESTABILIDADE N
EMPREGO: A unanimidade, dar provimento parcial ao recurso para adaptar

PAPEL P. ATA- TST - .1 O 08

m fc d



Presidente

Relator

RO-DC-2361/91.1

a redação da clausula aos termos: "Defere-se a garantia de emprego, des
de a data do julgamento do Dissidio ate 90 noventa) dias apos a pu
blicaçao do acordao regional, limitado o periodo total a 120 (cento e
vinte) dias, ressalvadas as hipoteses de jsuta causa»'

.0

Ciente:
JOAO BATI	PE2	

Subprocurador-Geral
EIRA	do Trabalho

PAPEI P. ATA- TSr -	.008
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P. J. - .J T. - TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

/DC 36//(

R E M E S S A

)\o S.C.P. para certificar se fiou

ve interposiço de recursos da deciso

*
	

de f1. 

STP-SR, 21de	de 19

TI'T -	 • OP.

1..



TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TR ABALHOSERVIÇO DE C.4D4STR,ME,TO PROCESSUAL

E
Certifico que
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA	REGIÃO

As
'4	It1

:_	6a Rco

J	DC-99/9ô.
t	 --

\ FIS._13_ çI

e
$

CO, NCLO

Nesta d p ta, L	 Proce
so n° TRT - DC— 99 90	-

Sr. Juiz Freconte 1

flece 06 ce	maio	:2

rquive—se. —

/92

rea te	rívera AnOra1e
Idente d TRT da Sexta Be
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